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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ
DECRETOS DE 19 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ELIEL  NOGUEIRA DE SOUZA, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Piauí, com efeitos a partir de 19 de Agosto de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROMUALDO MILIT AO DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de
19 de Agosto de 2014.

SECRETARIA  DE GOVERNO
DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MONE ELLEN DA  SILVA ALMEIDA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Finanças, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 21 de Julho de 2014.

AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO
DECRETO DE 19 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO DE SOUSA DOURADO NETO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador dos Núcleos Setoriais de Informática,
símbolo DAS-2, da Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos
a partir de 19 de Agosto de 2014.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ
DECRETOS DE 19 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RICARDO LUIZ MENESES DE CAR VALHO , do Cargo em
Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, da Agência de Piracuruca,
do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 19 de Agosto de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCY LENE DE MELO CERQUEIRA SPINDOLA , para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, da
Agência de Piracuruca, do Instituto de Assistência e Previdência do
Estado do Piauí, com efeitos a partir de 19 de Agosto de 2014.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

ATOS DO EXMO. SENHOR SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-932/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art. 40, § 1°, inciso I c/c o Art. 6º-A da EC nº 41/03 com
redação dada pela EC 70/12, CONCEDER, aposentadoria por invalidez
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a OCIANIRA
MARIA  RAMOS DA SILVA FERREIRA, PIS/PASEP 17035745120,
CPF 227.057.913-53, matrícula n° 071370-8, ocupante do cargo de
Professora, 40 horas, Classe “SL”, Nível III, do quadro de pessoal
do(a) Secretaria da Educação, com o proventos de R$ 2.321,60 (DOIS
MIL, TREZENT OS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA
CENTAVOS)

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I- 27,44/30 Avos do vencimento (R$ 2.439,06) de acordo com a Lei
Complementar  n° 71/06, c/c a Lei n° 5.589/06, acrescentada pela Lei n°
6.554/2014 e Art. 2°, inciso II da O.N n° 01/12.                  R$....2.230,92
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06.                                                       R$.........90,68
PROVENTOS A ATRIBUIR:…...........................R$ ...2.321,60

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-735/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria volutaria por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC nº 47/05, a MARIA  CARMELIT A SOUSA CAMPÊLO, PIS/
PASEP 17003128592, CPF 022.834.843-91, matrícula n° 017741-5,
ocupante do cargo de Médico, Plantão Ambulatorial 20 horas semanais,
Classe III, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
mesmo tendo sido atingida pela compulsória, a requerente adquiriu direito
à regra acima citada, com os proventos de R$ 7.712,10 (SETE MIL,
SETECENTOS E DOZE REAIS E DEZ CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 90/70, acrescentada
pela Lei nº 6.277/12.                                                              R$..7.634,78
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                       R$.........77,32
PROVENTOS A ATRIBUI.............................................R$ …7.712,10

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-824/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 40, § 1°, inciso I da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/
2003 CONCEDER aposentadoria pela compulsória com proventos
proporcionais ao  tempo de contribuição, calculados conforme (12.556/
12.775 (0,98) de R$ 995,21), valor do beneficio médio individual, a
BENTO DO ESPIRITO SANTOS, PIS/PASEP 17017314822, CPF
181.781.973-91, matrícula n° 036467-3, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe III, Padrão “A”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, com proventos de R$ 975,30 (NOVECENTOS
E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – 12.556/12.775 (0,98) de (R$ 995,21) de acordo com Art.1º da Lei nº
10.887/2004 e Art. 62 da O.N nº 02/09.                              R$.......975,30
PROVENTOS A ATRIBUIR:….........................................R$.......975,30

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000- 307/2014 - R E S O L V E, de conformidade com a
CF/88, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela EC nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, calculados conforme (9.657/12.775 (0,75) de R$
1.024,39), valor do benefício médio individual, a SEBASTIÃO JOSÉ DO
NASCIMENT O,PIS/PASEP 10222287648,CPF 181.355.793-49, matrícula
nº 023545-8, ocupante do cargo de  Agente Operacional de Serviços, Classe
I, Padrão “C” , do quadro de pessoal do Instituto de Assistência e Previdência
do Estado do Piauí – IAPEP, mesmo tendo sido atingido pela compulsória, o
requerente adquiriu direito à regra acima citada, com os proventos de R$
768,29 (SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E
NOVE CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – (9.657/12.775 (0,75) de R$ 1.024,39) de acordo com o Art. 1° da Lei
n° 10.887/04 e Art. 62 da O.N. N° 02/09.                           R$.......768,29
PROVENTOS AATRIBUIR:….....................................R$ …...768,29

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-931/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º, da EC nº. 41/03 c/c Art. 2° da EC n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a BENEDITA DOS SANTOS,
PIS/PASEP 17018436301, CPF 131.424.453-15, matrícula n° 068887-
8, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe II,
Padrão “E”,  do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com
proventos de R$ 845,24 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar n° 71/06, c/c a Lei n°
5.589/06, acrescentada pelo Art. 3º da Lei nº 6.367/13. R$.......801,50
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n° 33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar  n° 71/06.                                                       R$.......43,74
PROVENTOS AATRIBUIR:…......................................R$ …...845,24

EM:11.07.14

PORTARIA N° 21.000-851/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º da EC. Nº 41/03 e Art.2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art.
40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição- EC nº 41/
03,a FRANCISCA MARIA  DA SILVA, PIS/PASEP 10893007347, CPF
268.187.013-53, matrícula n° 074087-0, ocupante do cargo de Professora,
20 horas, Classe “B”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com os proventos de R$ 1.143,51 (MIL, CENTO E
QUARENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar n° 71/06 c/c a Lei n°
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                      R$....1.085,51
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06. R$.......58,00
PROVENTOS AATRIBUIR:…......................................R$ …1.143,51

EM:11.07.14

PORTARIA N° 21.000-868/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 3º da EC nº 47/05, CONCEDER  aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC nº 47/05, a JOÃO ELOI BEZERRA  FILHO, PIS/PASEP
17020841404, CPF 096.010.313-91, matrícula n° 052083-7, ocupante
do cargo de Professor, 20 horas, Classe “A”, Nível III, do  quadro do(a)
Secretaria da Educação, com proventos de R$ 1.104,66 (MIL, CENT O
E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
mensais.DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar n° 71/06, c/c a Lei n°
5.589/06, acrescentada pela Lei n° 6.554/14.                      R$....1.012,26
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06.                                                       R$.........92,40
PROVENTOS AATRIBUIR:….......................................R$....1.104,66

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-551/14 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6º da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC nº 41/03, a
EVANILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO PESSOA TENÓRIO,  PIS/
PASEP 12159414109, CPF 287.008.053-00, matrícula n° 071650-2,
ocupante do cargo de Professora, 40 horas, Classe  “SE”, Nível I, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.681,44 (DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                     R$....2.590,75
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n° 33/03)
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II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                       R$.........90,60
PROVENTOS A ATRIBUIR:..........................................R$ …2.681,44

EM:01.07.14

PORTARIA N° 21.000-816/2014 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 3º da EC nº 47/05 CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 47/
05, a ALDECY  GUIMARÃES BORGES NUNES,  PIS/PASEP
17014955126, CPF 208.213.103-30, matrícula n° 045194-X, ocupante do
cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe II, Padrão “A”, do de pessoal
da Secretaria da Saúde, com os proventos de R$ 916,33 (NOVECENTOS E
DEZESSEIS REAIS E TRINTA E TRÊS  CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  n° 38/04, acrescentada
pelo Art. 2º da Lei nº 6.399/13.                                            R$.......886,31
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 65 da Lei
Complementar n° 13/94.                                                       R$.........30,02
PROVENTOS A ATRIBUIR:….......................................R$.......916,33

EM:24.06.14
PORTARIA N° 21.000-881/14 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
ANTONINA MARIA  ALVES DE MOURA SANTOS, PIS/PASEP
17038829147, CPF 239.577.943-15, matrícula n° 075891-4, ocupante
do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SE”, Nível I, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.677,63
(DOIS MIL, SEISCENT OS E SETENTA E SETE REAIS E
SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                       R$....2.590,75
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                       R$.........86,88
PROVENTOS A ATRIBUIR............................................R$ …2.677,63

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-861/2014 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 3º da EC nº 47/05 CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 47/
05, a MARIA  RODRIGUES DE OLIVEIRA  PAULO , PIS/PASEP
12040200217, CPF 134.158.243-49, matrícula n° 019195-7, Grupo
Ocupacional de Nível Auxiliar  – Cargo Auxiliar  de Enfermagem, Classe
III, Padrão “C”, do de pessoal da Secretaria da Saúde, com proventos de R$
2.087,66 (DOIS MIL, OITENT A E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS) mensais.No que dispõe o Art. 25, incisos I e II da Lei nº 6.201/
12, referente as parcelas remuneratórias Gratificação de Urgência e Emergência
e Adicional por Tempo de Serviço serão absorvidas de forma gradual ao
vencimento até novembro/2014, quando cessarão os reajustes.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com o Art. 35 da Lei n° 6.201/12. R$...1.981,72
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 65 da Lei
Complementar n° 13/94.                                                       R$.........10,25
III – Gratificação de Urgência e Emergência de acordo com Art. 1º da Lei
Complementar n° 63/2006.                                              R$.........95,69
PROVENTOS AATRIBUIR:...........................................R$....2.087,66

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-861/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art.
40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/
03, a MARIA  DE FÁTIMA  NASCIMENT O VIEIRA , PIS/PASEP
19005305145, CPF 201.739.973-68, matrícula n° 073391-1, ocupante
do cargo de Professora 40 horas, Classe “A”, Nível IV, do de pessoal
da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.140,71 (DOIS
MIL, CENT O E QUARENTA REAIS E SETENTA E UM
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar n° 71/06 c/c a Lei n°
5.589/06, acrescentada pela Lei n° 6.554/14. R$....2.053,83
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06. R$.........86,88
PROVENTOS A ATRIBUIR:….....................................R$....2.140,71

EM:07.07.14

PORTARIA N° 21.000-913/2014 - R E S O L V E, e conformidade com
o Art.6º da EC. Nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 ,c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER a aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA PEREIRA MOURA,  PIS/
PASEP 17041337004, CPF 246.618.483-49, matrícula n° 075036-X,
ocupante do cargo de Professora 40 horas, Classe “A”, Nível III, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.111,40 (DOIS MIL, CENTO E ONZE REAIS E QUARENTA
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14. R$...2.024,52
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06. R$......86,88
PROVENTOS A ATRIBUIR:…......................................R$.....2.111,40

EM:09.06.14
PORTARIA N° 21.000-825/14 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art.6º da EC. Nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 ,c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER a aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
MARIA  DE JESÚS OLIVEIRA VIANA,  PIS/PASEP 17060061019,
CPF 219.329.803-34, matrícula n° 067975-5, ocupante do cargo de
Professora 40 horas, Classe  “B”, Nível IV, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.304,55 (DOIS MIL,
TREZENT OS E QUATRO REAIS E CINQUENT A E CINCO
CENTAVOS), mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                      R$....2.171,01
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$.......133,54
P R O V E N T O S
AATRIBUIR:…................................................................R$ …2.304,55

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-865/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art.
40 da CF/88, CONCEDER a aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/
03, a FRANCISCA RIBEIRO PEREIRA,  PIS/PASEP 17035743144,
CPF 239.468.493-34, matrícula n° 072688-5, ocupante do cargo de
Professora, 40 horas, Classe  “SE”, Nível I, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.678,50 (DOIS MIL,
SEISCENTOS E SETENTA E OIT O REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                       R$...2.590,75
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06.                                                          R$......87,75
PROVENTOSA ATRIBUIR:…......................................R$....2.678,50

EM:10.06.14
PORTARIA N° 21.000-964-GB-DUGP/14 - R E S O L V E, anular a
Portaria nº 21000-481-GB-DUGP, datada de 05/05/14, publicada no
Diário Oficial nº 177, de 25/06/14, que de conformidade com  Art.6º da
EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,
CONCEDEU aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição



4

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 21 de agosto de 2014 • No 158

com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a MARIA DE
JESUS OLIVEIRA  DE SOUSA COUTINHO, PIS/PASEP
17037138299, CPF n° 066.688.793-49, matrícula n° 072205-7, ocupante
do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.392,11
(DOIS MIL, TREZENT OS E NOVENTA E DOIS REAIS E ONZE
CENTAVOS) mensais.O vencimento que consta na portaria é referente
ao contracheque do mês de dezembro/13, em razão da servidora atualmente
já perceber vencimento superior não constando no ato concessório, porque
a Lei de aumento ainda não foi publicada, mas o projeto encaminhado à
Assembleia Legislativa concede aumento a partir de janeiro/14.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 e Lei nº
5.589/2006.                                                                           R$....2.301,42
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                          R$.......90,69
PROVENTOS AATRIBUIR:…......................................R$ …2.391,11

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-559/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC. nº 41/03 c/c Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a HERIVEL TO CASTELO
BRANCO, PIS/PASEP 10098098109, CPF 065.041.163-34, matrícula
n° 038668-5, ocupante do cargo de Técnico da Fazenda Estadual, Classe
Especial, Referência “C”, do quadro de pessoal da Secretaria de Fazenda,
com os proventos de R$ 5.228,76 (CINCO MIL, DUZENTOS E VINTE
E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei nº 5.543/06, acrescentado pelo Art.
2º, inciso II da Lei nº 6.410/13.                                             R$...4.829,38
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Gratificação de Incremento da Arrecadação – GIA – de acordo com
Art. 28 da Lei Complementar nº 62/05,c/c o Art. 3º, inciso II, alínea “a”
da Lei nº 5.543/06, acrescentada pela Lei nº 5.824/08 (parcela variável,
referente ao mês de junho/2014.                                          R$ …...399,38
PROVENTOSA ATRIBUIR:….......................................R$....5.228,76

EM:09.07.14
PORTARIA N° 21.000-903/14 - R E S O L V E, conformidade com o Art.6º
da EC. nº 41/03 c/c Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra
de transição - EC nº 41/03, a FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
ESCÓRCIO, PIS/PASEP 17024477111, CPF 105.243.043-00, matrícula n°
039238-3, ocupante do cargo de Técnico da Fazenda Estadual, Classe
Especial, Referência “C”, do quadro de pessoal da Secretaria de Fazenda,
com proventos de R$ 5.228,76 (CINCO MIL, DUZENTOS E VINTE E
OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei nº 5.543/06, acrescentado pelo Art.
2º, inciso II da Lei nº 6.410/13.                                            R$....4.829,38
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Gratificação de Incremento da Arrecadação – GIA – de acordo com
o Art. 28 da Lei Complementar nº 62/05, c/c o Art. 1º, inciso II, alínea “a”
da Lei nº 5.543/06, acrescentada pela Lei nº 5.824/08 (parcela variável,
referente ao mês de junho/2014.                                             R$......399,38
PROVENTOS AATRIBUIR:…........................................R$ …5.228,76

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-325/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC. nº 41/03 c/c  Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a FRANCISCO BORGES
DE OLIVEIRA,  PIS/PASEP 10105640880, CPF 184.447.503-44,
matrícula n° 037881-0, ocupante do cargo de TRABALHADOR
BRACAL, Classe “C”, Referência 09, do quadro de pessoal do)
Departamento de Estradas e Rodagem – DER, com proventos de R$
868,86 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA
E SEIS CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com o Mandado de Segurança nº
001.98.122276-6.                                                                 R$.......577,74
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n° 33/03)

II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Mandado de
Segurança nº 001.98.122276-6                                           R$ …...124,09
III – URP – Decisão Judicial, de acordo com Agravo de Petição nº TRT -
AP – 0143700.15.2005.5.22.004 e execução de sentença nº 0001376-
89.2011.5.22.0004                                                               R$.......167,03
PROVENTOS AATRIBUIR:….......................................R$.......868,86

EM:14.07.14
PORTARIA N° 21.000-958/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art.
40 da CF/88, CONCEDER a aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/
03, a ANTONIETA LUZ DE HOLANDA  VELOSO, PIS/PASEP
17030973222, CPF 300.597.393-04, matrícula n° 075801-9, ocupante
do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SE”, Nível I, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.678,50
(DOIS MIL, SEISCENT OS E SETENTA E OITO REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.           R$...2.590,75
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06.                                                  R$......87,75
PROVENTOS AATRIBUIR:…...........................................R$....2.678,50

EM:10.07.14
PORTARIA N° 21.000-968/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER  aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra, de transição
- EC nº 47/05, a GELOESSE GOMES CORREIA FREITAS, PIS/
PASEP 10776136779, CPF 132.127.613-34, matrícula n° 027299-0,
ocupante do cargo de Professor(a) Adjunto Dedicação Exclusiva 40
horas, Classe IV, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do
Piauí – UESPI, com os proventos de R$ 11.930,00 (ONZE MIL,
NOVECENTOS E TRINTA REAIS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar n° 61/05, acrescentada
pela Lei n° 6.402/13.                                                           R$...11.321,28
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                      R$ …...128,72
III – VPNI – Gratificação de Função Incorporada (DAS-4) de acordo
com o Art.. 136 da Lei Complementar n° 13/94 R$.......480,00
PROVENTOS AATRIBUIR:….........................................R$...11.930,00

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-941/14 - R E S O L V E, conformidade com  Art.6º da
EC. Nº 41/03 c/c  Art. 2º da EC nº 47/05 ,CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC nº 41/03, a FRANCISCO DE ASSIS PALHA,  PIS/PASEP
10011856596, CPF 035.678.503-34, matrícula n° 016233-7, ocupante do cargo
de Agente Técnico de Serviços, Classe II, Padrão “D”, do quadro de pessoal
do Departamento Estadual de Trânsito do Piauí – DETRAN, mesmo tendo
sido atingido pela compulsória, o requerente em data anterior adquiriu direito
à regra acima citada, com proventos de R$ 1.399,66 (MIL,TREZENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  nº 173/11,
acrescentado pelo Art. 5º da Lei nº 6.399/13.          R$....1.173,16
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                R$......226,50
PROVENTOS AATRIBUIR:…........................................R$ …1.399,66

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-929/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 47/03 e Art.2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a
MARIA  ALICE DE ALCÂNT ARA CARVALHO,  PIS/PASEP n°
10609559130, CPF 078.109.383-04, matrícula n° 059312-5, ocupante
do cargo de Professora 20 horas,, Classe “SE” Nível III, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com proventos de R$ 1.415,01 (MIL,
QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E UM CENTAVO) mensais.
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DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar n° 71/06 c/c a Lei n°
5.589/06, acrescentada pela Lei n° 6.554/14.                      R$....1.357,01
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)

II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ ….....58,00
PROVENTOS A ATRIBUIR............................................R$....1.415,01

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-877/14 - R E S O L V E, de conformidade com
Art.6º da EC. Nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 ,c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
IONE CECILIA  MOREIRA,  PIS/PASEP 10765681282, CPF
133.560.113-91, matrícula n° 077258-5, ocupante do cargo de Professora
40 horas, Classe “SE”, Nível IV,  do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com proventos de R$ 2.869,01 (DOIS MIL, OITOCENTOS
E SESSENTA E NOVE REAIS E UM CENTAVOS mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei n°
5.589/06, acrescentada pela Lei n° 6.554/14.                      R$....2.775,65
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                        R$.........93,37
PROVENTOS AATRIBUIR:…........................................R$ …2.869,01

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-901/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 47/03 e Art.2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a
MARIA  MERCÊR ALVES DOS SANTOS SOARES , PIS/PASEP
17054185658, CPF 302.060.813-91, matrícula n° 077137-6, ocupante
do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SE”, Nível II, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com proventos de R$ 2.712,14 (DOIS
MIL, SETECENT OS E DOZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar n° 71/06 c/c a Lei n°
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                     R$....2.652,39
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ ..…...59,75
PROVENTOS AATRIBUIR:…...........................................R$....2.712,14

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-921/14 - R E S O L V E, de conformidade com
Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 , CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a JUSTINA ILÁRIA DA
SILVA RIBEIRO,  PIS/PASEP n° 07020805548, CPF 200.987.823-04,
matrícula nº 057150-4, ocupante do cargo de Professora 40 horas, Classe
“SE”, Nível I , do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 2.724,29 (DOIS MIL, SETECENT OS E VINTE E
QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENT AVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  nº 71/06, c/c a Lei n°
5.589/06, acrescentada pela Lei n° 6.544/14.                     R$....2.590,75
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                       R$.......133,54
PROVENTOS AATRIBUIR:…......................................R$ …2.724,29

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-819/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 47/03 c/c Art.2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a JOSÉ CARLOS AMORIM
REIS, PIS/PASEP 17035771202, CPF 077.496.603.-30, matrícula n°
043292-0, ocupante do cargo de Técnico da Fazenda Estadual, Classe
III, Referência “C”, do quadro de pessoal da Secretaria de Fazenda,
com proventos de R$ 4.818,38 (QUATRO MIL, OIT OCENTOS E
DEZOIT O REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei 5.543/06, acrescentado pelo Art. 2º,
inciso II da  Lei nº 6.410/13.                                                 R$...4.419,00
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – GIA – Gratificação de Incremento da Arrecadação, de acordo com
Art. 28 da Lei Complementar nº 62/05. c/c o Art. 3º, inciso II, alínea “a”
da Lei nº 5.543/06, acrescentada pela Lei nº 5.824/08 (parcela variável,
referência março/2014) e Acórdão nº 158-A/2014.              R$ …...399,38
PROVENTOS AATRIBUIR:….........................................R$....4.818,38

EM:15.07.14
PORTARIA N° 21.000-981/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com  Art.6º da EC. Nº 41/03 c/c  Art. 2º da EC nº 47/05 , CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a MARIA  DALVA
BANDEIRA  DE SOUSA CARVALHO  PIS/PASEP 17024464478, CPF
266.935.853-53, matrícula nº 072668-X, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe II, Padrão “D”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com proventos de R$ 818,50 (OIT OCENTOS
E DEZOIT O REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pelo Art. 3º da Lei nº 6.557/14.     R$.......775,30
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                       R$.........43,20
PROVENTOS AATRIBUIR:..............................................R$ …...818,50

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-869/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 47/03 e Art.2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a
DIONISIA  RIBEIRO DA  SILVA, PIS/PASEP 17019474703, CPF
309.051.683-72, matrícula n° 052207-4, ocupante do cargo de Professora,
40 horas, Classe “SE” Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com proventos de R$ 2.903,84 (DOIS MIL, NOVECENTOS
E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                      R$....2.775,64
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ …...128,20
PROVENTOS AATRIBUIR:…...........................................R$....2.903,84

EM:18.06.14
PORTARIA N° 21.000-701/14 - R E S O L V E, de conformidade com
Art.6º da EC. Nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 , c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
MARIA  MIRANDA  VIEIRA,  PIS/PASEP 17030975462, CPF
262.510.781-20, matrícula nº 075505-2, ocupante do cargo de Professora,
40 horas, Classe “SE”, Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com proventos de R$ 2.479.50 (DOIS MIL,
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS) mensais.O vencimento que consta na portaria é referente
ao contracheque do mês de dezembro/2013, em razão da servidora
atualmente já perceber vencimento superior não constando no ato
concessório, porque a Lei de aumento ainda não foi publicado, mas o
projeto encaminhado à Assembleia Legislativa concede aumento a partir
de janeiro/2014.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.400/13.                      R$....2.391,75
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                        R$.........87,75
PROVENTOS A ATRIBUIR:….....................................R$ …2.479,50
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EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-870/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 c/c Art.2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a ARCÂNGELA  LIMA  DE
SALES, PIS/PASEP 10842908509, CPF 151.587.303-00, matrícula n°
076858-8, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe
II, Padrão “D”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com
proventos de R$ 811,60 (OITOCENTOS E ONZE REAIS E
SESSENTA CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06, c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pelo Art. 3º da Lei nº 6.557/14.     R$.......775,30
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$ ..…...36,30
PROVENTOS AATRIBUIR:…......................................R$........811,60

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-909/14 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art.3º da EC. nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
nº 47/05, a ANTONIA DOMINGOS DE SOUSA LIMA ,  PIS/PASEP
17022183005, CPF 537.013.053-15, matrícula nº 040209-5, ocupante
do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe II, Padrão “C”,
do quadro de pessoal do(a) Secretaria da Saúde, com os proventos de R$
794,97 (SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E
NOVENTA E SETE CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 38/04, acrescentado
pelo Art. 2º da Lei nº 6.557/14.                                            R$.......759,00
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                      R$.........35,97
PROVENTOSA ATRIBUIR:….........................................R$ …...794,97

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-911/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art.2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a
MARIA  DA CONCEIÇÃO SOARES DO NASCIMENTO, PIS/
PASEP 17033714848, CPF 239.290.813-34, matrícula n° 076958-4,
ocupante do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SL” Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.583,59 (DOIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS
E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                      R$....2.492,90
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$ ...…..90,69
PROVENTOSA ATRIBUIR:….......................................R$....2.583,59

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-923/14 - R E S O L V E, de conformidade com
Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 , c/c o § 5º do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
MARIA  DA ASSUNÇÃO VÉRAS DO NASCIMENTO, PIS/PASEP
17047312828, CPF 150.366.423-68, matrícula nº 063520-X, ocupante
do cargo de Professora 40 horas, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.579,68
(DOIS MIL, QUINHENT OS E SETENTA E NOVE REAIS E
SESSENTA E OITO CENTAVOS ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                       R$...2.492,90
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                       R$.........86,78
PROVENTOSA ATRIBUIR:…......................................R$ …2.579,68

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-504/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art.40, § 1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela
EC n° 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme
(9.498/12.775 (0,74) de R$ 734,00), valor do benefício médio individual,
a JOSÉ COELHO RODRIGUES, PIS/PASEP 17059236617, CPF
133.583.163-00, matrícula n° 087801-4, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “C”, do quadro de pessoal
do(a) Secretaria da Educação , com proventos de R$ 543,16
(QUINHENT OS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – 9.498/12.775 (0,74) de (R$ 734,00) de acordo com Art. 1º da Lei n°
10.887/04 e Art. 62 da O.N. N° 02/09.                                R$.......543,16
PROVENTOSA ATRIBUIR:….......................................R$.......543,16

EM:20.06.14
PORTARIA N° 21.000-860/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.3º da EC. Nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC nº 47/05, a HILDA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
COSTA, PIS/PASEP 17046508222, CPF 187.735.713-04, matrícula nº
040867-X, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I,
Padrão “D”, do quadro de pessoal do(a) Secretaria da Saúde, com os
proventos de R$ 839,89 (OITOCENTOS E TRINT A E NOVE REAIS
E OITENTA E NOVE CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 38/04, acrescentado
pelo Art. 2º da Lei nº 6.399/13.                                            R$.......803,91
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                      R$.........35,98
PROVENTOS AATRIBUIR:…......................................R$ …...839,89

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-899/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art.2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
ALDENÔRA MARIA  MEDEIROS SILVA, PIS/PASEP 17024463463,
CPF 200.580.803-25, matrícula n° 073671-6, ocupante do cargo de
Professora, 40 horas, Classe “A” Nível IV, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com proventos de R$ 2.133,66 (DOIS MIL,
CENTO E TRINT A E TRÊS REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                      R$....2.053,83
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$ ..…..79,83
PROVENTOSA ATRIBUIR:….......................................R$....2.133,66

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-727/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 , c/c o § 5º do Art.
40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/
03, a ELIENE RIBEIRO SOARES, PIS/PASEP 17030955844, CPF
240.502.453-53, matrícula nº 060019-9, ocupante do cargo de Professora,
40 horas, Classe “SE”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com os proventos de R$ 2.862,52 (DOIS MIL,
OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E
DOIS CENTAVOS ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14                      R$....2.775,64
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$.........86,88
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$ …2.862,52
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EM:14.07.14
PORTARIA N° 21.000-837/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 c/c  Art.2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a LOURIVAL MESQUITA
CARDOSO, PIS/PASEP 10615183074, CPF 099.303.963-49, matrícula
n° 059244-7, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços,
Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com proventos de R$ 801,60 (OITOCENTOS E UM REAIS E
SESSENTA CENTAVOS ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei
5.589/06, acrescentada pelo Art. 3º da  Lei nº 6.557/14.    R$.......744,00
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ ….....57,60
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$.......801,60

EM:22.07.14
PORTARIA N° 21.000-294/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 , c/c o § 5º do Art.
40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição -EC nº 41/03,
a ZULMERICE SOARES DE OLIVEIRA  SILVA, PIS/PASEP
17045532383, CPF 216.771.153-00, matrícula nº 077119-8, ocupante
do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SE”, Nível I, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.688,05
(DOIS MIL, SEISCENT OS E OITENTA E OITO REAIS E CINCO
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14                      R$....2.590,75
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                       R$.........97,30
PROVENTOSA ATRIBUIR:….........................................R$ …2.688,05

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-924/2014 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art.6º da EC nº 41/03 e  Art.2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a VALDINETE
SILVA LOPES, PIS/PASEP 17035756882, CPF 217.191.523-49, matrícula
n° 073586-8, ocupante do cargo de Professora 40 horas, Classe “SE”, Nível
“I”,  do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.727,72 (DOIS MIL,SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E
SETENTA E DOIS CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei
5.589/06, acrescentada pela  Lei nº 6.554/14.                     R$....2.590,75
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ ..….136,97
PROVENTOSA ATRIBUIR:…...........................................R$....2.727,72

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-930/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com  Art.6º da EC. nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05 , c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE OLIVEIRA SOUSA, PIS/
PASEP 17026417574, CPF 240.802.503-63, matrícula nº 073929-4,
ocupante do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SL”, Nível “IV”,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.850,65 (DOIS MIL, OIT OCENTOS E CINQUENTA REAIS E
SESSENTA E CINCO CENTAVOS ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14                        R$....2.492,90
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                       R$.........87,75
PROVENTOSA ATRIBUIR:…........................................R$ …2.580,65

EM:16.07.14
PORTARIA N° 21.000-712/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 c/c  Art.2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a MARIA JOSÉ DE
CARVALHO,  PIS/PASEP 10750252607, CPF 151.385.503-49,
matrícula n° 059923-9, ocupante do cargo de Professora 40 horas, Classe
“SE”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 2.945,94 (DOIS MIL, NOVECENTOS E
QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06, c/c a Lei
5.589/06, acrescentada pela  Lei nº 6.554/14.                      R$....2.775,64
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$ ..….170,30
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$....2.945,94

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-839/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.3º da EC. Nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC nº 47/05, a ELISABETH DOS SANTOS ARAUJO
PIRES, PIS/PASEP 10106524418, CPF 151.690.303-04, matrícula nº
048337-X, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe
III, Padrão “D”,  do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com
proventos de R$ 1.352,19 (MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E
DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar  nº 71/06, c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pelo Art. 3º Lei nº 6.399/13           R$....1.309,49
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional de Tempo de Serviço de acordo com Art.127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                       R$.........36,30
III – Gratificação de Função Incorporada (DAI-03) de acordo com o Art.
136 da Lei Complementar n° 13/94.R$ ….......6,40
PROVENTOSA ATRIBUIR:….........................................R$ …1.352,19

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-926/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art.2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra, de transição - EC nº 41/03, a
FRANCISCA IRACI DO NASCIMENT O LEAL , PIS/PASEP
17039602545, CPF 259.912.803-04, matrícula n° 076916-9, ocupante
do cargo de Professora 40 horas, Classe “SL”, Nível I, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.415.54
(DOIS MIL, QUA TROCENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA
E QUATRO CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei
5.589/06, acrescentada pela  Lei nº 6.554/14.                     R$....2.331,35
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ …….84,19
PROVENTOSA ATRIBUIR:…...........................................R$....2.415,54

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-919/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela
EC 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme (9.590/
10.950 (0,87) de R$ 768,51) valor do benefício médio individual, a
TADEUZA MARIA  LEITE DE SOUSA, PIS/PASEP 17051507344,
CPF 349.248.413-15, matrícula nº 077323-9, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe II, Padrão “C”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 668.60
(SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA
CENTAVOS) mensais.De acordo com o Art. 7°, inciso VII, da
Constituição Federal, seus proventos serão fixados de conformidade com
o salário mínimo nacional vigente.
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DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – 9.590/10.950 (8,87) de (R$ 768,51) de acordo com o Art. 1º da Lei
10.887/04 e Art. 62 da O.N.  nº 02/09.                                R$.......668,60
PROVENTOS A ATRIBUIR R$........................................668,60

EM:09.07.14

PORTARIA N° 21.000-865/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art.40, § 1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela
EC nº 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme
(9.879/10.950 (0,90) de R$ 737,68), valor do benefício médio individual,
a MARIA  TEREZA DA SILVA, PIS/PASEP 17059236978, CPF
273.484.403-63, matrícula n° 087614-3, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “C”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com proventos de R$ 663,91 (SEISCENTOS
E SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)
mensais.De acordo com o Art. 7°, inciso VII, da Constituição Federal,
seus proventos serão fixados de conformidade com o salário mínimo
nacional vigente.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – 9.879/10.950 (0,90) de (R$ 737,68) de acordo com Art.1º da Lei
10.887/04 e Art.62 da O.N. nº 02/09.                                    R$.......663,91
PROVENTOSA ATRIBUIR:…........................................R$.......663,91

EM:01.07.14
PORTARIA N° 21.000-910/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 c/c  Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a MARIA LIDUINA DOS
SANTOS LUSTOSA, PIS/PASEP 17024419553, CPF 352.825.763-68,
matrícula nº 057467-8, ocupante do cargo de Agente Operacional de
Serviços, Classe II, Padrão “D”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com proventos de R$ 825,70 (OITOCENTOS E VINTE E
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 e Lei nº
5.589/06, acrescentado pelo Art. 3º da Lei nº 6.367/13.     R$.......775,30
VANTAGENS REMUNERATORIAS(conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06.                                                     R$ ….....50,40
PROVENTOS A ATRIBUIR R$........................................825,70

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-889/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC n° 47/05, c/c o § 5 do Art.40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
CLAUDETE MARIA  SOARES SOUSA, PIS/PASEP 17018436549,
CPF 296.367.013-34, matrícula n° 068672-7, ocupante do cargo do cargo
de Professora, 40 horas, Classe “SL”, Nível “IV”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com os proventos de R$  2.629,87 (DOIS
MIL, SEISCENT OS E VINTE NOVE REAIS E OITENT A E SETE
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Art. 3º da Lei nº 6.554/14.     R$....2.301,42
VANTAGENS REMUNERATORIAS ( conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$...... 136,97
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$....2.438,39

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-943/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC nº 47/05, a JOSÉ HENRIQUE MELO, PIS/PASEP 10253288530,
CPF 038.678.383-72, matrícula nº 044376-0, ocupante do cargo de
Médico – Presencial 24 horas semanais , Classe III, Padrão “E”, do
quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos de R$
11.138,93 (ONZE MIL, CENT O E TRINTA E OITO REAIS E
NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 90/07, acrescentada
pela Lei nº 6.277/12.                                                           R$...11.101,43
VANTAGENS REMUNERATORIAS(conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                     R$ ….....37,50
PROVENTOS A ATRIBUIR R$...................................11.138,93

EM:11.07.14PORTARIA N° 21.000-8005/2014 - R E S O L V E, de
conformidade com o Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER  aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC nº 47/05, a FRANCISCA DAS CHAGAS DE
PAIVA MACHADO, PIS/PASEP 17014952127, CPF 182.787.793-68,
matrícula n° 038800-9, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços,
Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com
os proventos de R$ 886,48 (OITOCENTOS E OITENTA E SEIS
REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 38/04 , acrescentada
pelo  Art. 2º da Lei nº 6.399/13.                                         R$.......844,49.
VANTAGENS REMUNERATORIAS ( conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                     R$ ….....41,99
PROVENTOSA ATRIBUIR:….......................................R$.......886,48

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-847/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
MARIA  DO SOCORRO MOURÃO E SILVA, PIS/PASEP
17033715240, CPF 349.447.613-68, matrícula nº 070696-5, ocupante
do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SE”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.870,27
(DOIS MIL, OIT OCENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E SETE
CENTAVOS ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                      R$....2.775,64
VANTAGENS REMUNERATORIAS (conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06                                                      R$ ….....94,63
PROVENTOS A ATRIBUIR R$.....................................2.870,27

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-834/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art.40, § 1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela
EC nº 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme
(10.113/12.775 (0,79) de R$ 736,83), valor do benefício médio individual
a DOMINGOS MELO, PIS/PASEP 17047319466, CPF 342.723.053-
87, matrícula n° 063550-2, ocupante do cargo de Agente Operacional
de Serviços, Classe I, Padrão “D”, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, com os proventos de R$ 582,09 (QUINHENTOS E
OITENTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) mensais.De acordo
com Inciso VII do Art. 7º da Constituição Federal seus proventos serão
fixados de conformidade com o salário mínimo nacional vigente.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – 10.113/12.775 (0,79) de (R$ 736,83) de acordo com o Art. 1º da Lei
nº 10.887/04 e Art. 62 da O.N nº 02/09                              R$.......582,09
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$.......582,09

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-915/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
VALDENICE DE AGUIAR VELÊDA, PIS/PASEP 17038828620, CPF
339.529.301-72, matrícula nº 07448-4, ocupante do cargo de Professora,
40 horas Classe “B”, Nível “IV”, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com os proventos de R$ 2.258,76 (DOIS MIL, DUZENT OS
E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)
mensais.
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DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c e Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/13.                      R$....2.171,01
VANTAGENS REMUNERATORIAS(conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ ….....87,75
PROVENTOS A ATRIBUIR R$....2.258,76

 EM:15.07.14
PORTARIA N° 21.000-829/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC  nº 47/05, c/c o § 5 do Art.40
da CF/88, CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
GARDENIA  CARDOSO SOUZA, PIS/PASEP 12070521518, CPF
273.312.963-53, matrícula n° 070196-3, ocupante do cargo do cargo de
Professora, 40 horas, Classe “A”, Nível IV, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com os proventos de R$  2.140,71 (DOIS MIL,
CENTO E QUARENTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela  Lei nº 6.554/14.                    R$....2.053,83
VANTAGENS REMUNERATORIAS ( conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.
R$ ….....86,88
PROVENTOSA ATRIBUIR:…...........................................R$....2.140,71

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-970/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC  nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a MANOEL DE OLIVEIRA
SOUSA NETO, PIS/PASEP 10100134235, CPF 038.990.803-78,
matrícula n° 025602-1, ocupante do cargo do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe II, Padrão “D”, do quadro de pessoal
da Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR, mesmo tendo sido
atingido pela compulsória, o requerente em data anterior adquiriu direito
à regra acima citada, com proventos de R$ 828,80 (OITOCENTOS E
VINTE E OIT O REAIS E OITENT A CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 38/2004,
acrescentada pelo Art. 2° da  Lei nº 6.557/14.                    R$.......764,00
VANTAGENS REMUNERATORIAS ( conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                     R$ ….....64,80
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$.......828,80

EM:15.07.14
PORTARIA N° 21.000-905/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC  nº 47/05, c/c o § 5º do Art.40
da CF/88, CONCEDER  aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
MARIA  DE JESÚS MACHADO RODRIGUES, PIS/PASEP
17051505554, CPF 213.771.383-72, matrícula n° 077644-X, ocupante
do cargo de Professora, 40 horas, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.574,00
(DOIS MIL, QUINHENT OS E SETENTA E QUATRO REAIS)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                      R$....2.492,90
VANTAGENS REMUNERATORIAS (conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ ….....81,10
PROVENTOSA ATRIBUIR:…......................................R$....2.574,00

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-898/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC  nº 47/05, c/c o § 5º do Art.40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de

contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a
FRANCISCA DE FÁTIMA  COSTA, PIS/PASEP 17038827799, CPF
372.456.193-87, matrícula n° 060456-9, ocupante do cargo de Professora,
40 horas, Classe “SL”, Nível III, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, com os proventos de R$ 2.529,74 (DOIS MIL,
QUINHENT OS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14.                      R$....2.439,06
VANTAGENS REMUNERATORIAS (conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ ….....90,68
PROVENTOSA ATRIBUIR:….......................................R$....2.529,74

EM:07.07.14
PORTARIA N° 21.000-970/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art.40, § 1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela
EC nº 41/03,  CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme
(9.857/12.775 (0,77) de R$ 737,52), a MANOEL  SOARES DA SILVA ,
PIS/PASEP 17045532685, CPF 450.624.713-20, matrícula n° 102643-
7, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I,
Padrão “C”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 567,89 (QUINHENTOS E SESSENTA E SETE
REAIS E OITENT A E NOVE CENTAVOS) mensais.De acordo com
o Art. 7°, inciso VII da Constituição Federal, seus proventos serão fixados
de conformidade com o salário mínimo nacional vigente.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – (9.857/12.775 (0,77) de R$ 737,52) de acordo com o Art. 1° da Lei n/
10.887/04 e Art. 62 da O.N. Nº 02/09.                                R$.......567,89
PROVENTOSA ATRIBUIR: ….........................................R$.......567,89

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-741/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6º da EC..nº 41/03 c/c  Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a MARIA  DE JESUS VIDAL
DA COSTA, PIS/PASEP 17024438310, CPF 479.342.553-49, matrícula
nº 069080-5, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços,
Classe I, Padrão “D”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com proventos de R$ 782,20 (SETECENTOS E OITENTA E DOIS
REAIS E VINTE CENT AVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I –  Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pelo Art. 3° da Lei nº 6.554/14.     R$.......739,00
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                        R$.........43,20
PROVENTOS A ATRIBUIR R$........................................782,20

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-863/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC nº 47/05, a MARIA  DO SOCORRO DO RÊGO MOTA , PIS/
PASEP 17003174446, CPF 007.263.703-04, matrícula n° 038069-5,
ocupante do Grupo Ocupacional de Nível Superior, Cargo –
Farmacêutico, Classe III, Padrão “E”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, mesmo tendo sido atingida pela compulsória, a
requerente em data anterior adquiriu direito à regra acima citada, com
proventos de R$ 3.789,23 (TRÊS MIL, SETECENTOS E OITENTA
E NOVE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) mensais.No que
dispõe o Art. 25, inciso II da Lei nº 6.201/12, referente a parcela
remuneratória Adicional por Tempo de Serviço, será absorvida de forma
gradual ao vencimento até novembro/2014, quando cessarão os reajustes.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com o Art. 35 da  Lei nº 6.201/2012.
R$....3.765,45
VANTAGENS REMUNERATORIAS ( conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                      R$ ….....23,78
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$....3.789,23
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EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-900/2014 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 47/
05, a MADALENA  RODRIGUES DE SOUSA SANTOS, PIS/PASEP
17014953808, CPF 621.098.043-00, matrícula nº 040189-7, ocupante do cargo
de Agente Técnico de Serviços, Classe II, Padrão “A”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, com proventos de R$ 928,31 (NOVECENTOS E
VINTE E OIT O REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 e Lei n°
5.589/06, acrescentado pelo Art. 3° da Lei n° 6.399/13.     R$.......886,31
VANTAGENS REMUNERATORIAS(conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                       R$ ….....42,00
PROVENTOS A ATRIBUIR .................................R$.......928,31

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-823/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC nº 47/05, a FLORISA MARIA  DA SILVA  , PIS/PASEP
17024470044, CPF 515.211.133-00, matrícula n° 040492-6, ocupante
de Agente Técnico de Serviços, Classe II, Padrão “D”, do quadro de
pessoal do(a) Secretaria da Saúde, com os  proventos de R$ 1.056,06
(MIL, CINQUENT A E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com o a Lei Complementar nº 38/04,
acrescentada pelo Art. 2º da Lei nº 6.399/13.                      R$....1.026,02
VANTAGENS REMUNERATORIAS ( conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                      R$ ….....30,04
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$....1.056,06

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-765/2014 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC nº 47/
05, a MARIA  NEUMA DA SILVA, PIS/PASEP 17024471059, CPF
181.567.463-68, matrícula nº 042367-0, ocupante do Grupo Ocupacional
de Nível Auxiliar , Cargo – Atendente de Enfermagem, Classe III, Padrão
“E”,  do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com proventos de R$
2.017,13 (DOIS MIL, DEZESSETE REAIS E TREZE CENTAVOS)
mensais.No que dispõe o Art. 25, incisos I e II da Lei n° 6.201/12, referente as
parcelas remuneratórias, Adicional por Tempo de Serviço e Gratificação de
Plantão em Enfermaria, serão absorvidas de forma gradual ao vencimento até
novembro/2014, quando cessarão os reajustes.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com o Art. 35 da  Lei nº 6.201//2012.
R$....1.889,53
VANTAGENS REMUNERATORIAS (conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 65 da Lei
Complementar nº 13/94.                                                      R$ ….....13,69
III – Gratificação de Plantão em Enfermaria de acordo com o Art. 1º da
Lei Complementar nº63/06.R$ …...113,91
PROVENTOS A ATRIBUIR............................................R$ ...2.017,13

EM:11.07.14
PORTARIA N° 21.000-918/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC nº 47/05, a MANOEL  CARLOS DE MESQUITA, PIS/PASEP
17020810355, CPF 341.137.543-49, matrícula n° 060508-5, ocupante
de Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro
de pessoal do(a) Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 801,60
(OITOCENTOS E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com o a Lei Complementar nº 71/06, c/c a Lei
n° 5.589/06, acrescentada pelo Art. 3° da Lei nº 6.557/13.  R$.......744,00
VANTAGENS REMUNERATORIAS ( conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                     R$ …....;57,60
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$.......801,60

EM:18.07.14
PORTARIA N° 21.000-495/14 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art.3º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
nº 47/05, a CESARINA ARAÚJO , PIS/PASEP 17019473154, CPF
394.332.263-72, matrícula nº 061506-4, ocupante do cargo de Agente
Técnico de Serviços , Classe III, Padrão “A”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação , com proventos de R$ 1.182,84 (MIL, CENT O
E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS
) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com o a Lei Complementar nº 71/06 a Lei nº
5.589/06, acrescentado pelo Art. 3º da Lei nº 6.399/03.     R$....1.889,53
VANTAGENS REMUNERATORIAS(conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$ ….....51,66
PROVENTOS A ATRIBUIR............................................R$....1.182,84

EM:15.07.14
PORTARIA N° 21.000-856/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art.6º da EC nº 41/03 e Art. 2º da EC  nº 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC nº 41/03, a FRANCISCO DE ASSIS
DE MORAES COSTA, PIS/PASEP 17057925399, CPF 153.094.013-
34, matrícula n° 048856-9, ocupante do cargo de Agente Operacional
de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, com os proventos de R$ 801,60 (OITOCENTOS E UM
REAIS E SESSENTA CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pelo Art. 3° da Lei nº 6.557/14.     R$.......744,00
VANTAGENS REMUNERATORIAS (conforme Lei Complementar nº
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com Art. 127 da Lei
Complementar nº 71/06.                                                      R$ ….....57,80
PROVENTOSA ATRIBUIR:…......................................R$.......801,60

EM:15.07.14
PORTARIA N° 21.000-999/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art.40, § 1º, inciso I da CF/88, c/c o Art. 6°-A da EC n° 41/
03, CONCEDER aposentadoria por invalidez com proventos integrais, a
JOILDES RODRIGUES CUNHA, PIS/PASEP 17003197276, CPF
079.204.233-68, matrícula n° 056962-3, ocupante do cargo de Professora,
40 horas, Classe “A”, Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria de
Educação, com os proventos de R$ 2.075,16 (DOIS MIL, SETENTA E
CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 71/06 c/c a Lei nº
5.589/06, acrescentada pela Lei nº 6.554/14 e Art. 2°, inciso I da O.N. n°
01/12.                                                                                    R$....1.965,99
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06                                                        R$.......109,17
PROVENTOSA ATRIBUIR:….......................................R$ ...2.075,16

EM:29.07.14
PORTARIA N° 21.000-1043-GB-DUGP/2014 - R E S O L V E, anular
a Portaria de n° 21000-383, datada de 15/04/14, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 109, datado de 12/05/14, que CONCEDEU de
conformidade com a CF/88, Art. 40, § 4°, inciso III, c/c Art. 1°, inciso I da
Lei Complementar n° 51/85, aposentadoria voluntária especial por tempo
de contribuição com proventos integrais, calculados conforme valor do
benefício médio, a WALDIR BEZERRA  DE SOUSA, PIS/PASEP n°
17019451061. CPF n° 239.869.213-20, matrícula n° 009148-X, ocupante
do cargo de Agente de Polícia, Classe Especial,  do quadro de pessoal
da Secretaria de Segurança Pública, com proventos de R$ 3.803,27 (TRÊS
MIL, OIT OCENTOS E TRÊS REAIS E VINTE E SETE
CENTAVOS) mensais, em cumprimento ao Mandado de Segurança n°
2014.0001.00-4372-1 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.I – Cálculo
dos proventos de acordo com o Art. 1º da Lei n° 10.887/04.
R$....3.803,27
PROVENTOSA ATRIBUIR:…........................................R$....3.803,27
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EM:29.07.14
PORTARIA N° 21.000-1044/2014 - R E S O L V E, de conformidade
com a CF/88, Art.40, inciso III, c/c Art. 1°, inciso I da LC 51/85,
CONCEDER aposentadoria voluntária especial por tempo de contribuição
com proventos integrais, a WALDIR BEZERRA  DE SOUSA, PIS/
PASEP 17019451061, CPF 239.869.213-20, ocupante do cargo de Agente
de Polícia, Classe Especial, do quadro de pessoal da Secretaria de
Segurança Pública, matrícula n° 009148-X com os proventos de R$
4.973,39 (QUATRO MIL, NOVECENT OS E SETENTA E TRÊS
REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) mensais, em cumprimento
ao Mandado de Segurança n° 2014.0001.00-4372-1 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí. .

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENT OS MENSAIS
I – Subsídio de acordo com a Lei Complementar n° 107/08, acrescentada
pelo Art. 2° da Lei n° 6.452/13.                                            R$....4.419,31
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – VPNI - Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 101 da
Lei Complementar n° 01/90R$.........58,08
III – VPNI – Gratificação por Curso de Polícia de acordo com o Art. 42,
inciso II da Lei n° 5.376/04 c/c a Lei Complementar n° 37/04.
R$ ..….400,00
IV – VPNI – Gratificação Incorporada de Função (DAI-7) de acordo
com o Art. 136 da Lei Complementar n° 13/94.                R$ …….96,00
PROVENTOSA ATRIBUIR:…..........................................R$ ...4.973,39

OF.  2644

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. Nº 026/14
Teresina, 15 de agosto de 2014.

Dispõe sobre a atribuição a servidora
ASSUENA AL VARENGA GOMES
PEREIRA para Coordenar a Gestão da
Fauna, sem prejuízo das funções
atualmente exercidas pelo servidor.

O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 9 da Lei Estadual 4.854 de 10 de julho de 1996, na Lei Federal n.º
9.038 de 31 de agosto de 1981 e nas disposições da Lei Complementar
140 de 08 de dezembro de 2011,

R E S O L V E:

Ar t. 1º - Atribuir a servidora ASSUENA ALVARENGA
GOMES PEREIRA, Matrícula nº 228215-1, a responsabilidade de
Coordenar a Gestão da Fauna, sem prejuízo das funções atualmente
exercidas pela servidora.

Ar t. 2º - A presente atribuição tem como objetivo atender o
cumprimento das disposições da Lei Complementar nº 140, de 08 de
dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e
VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal,
para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em
qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da
flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Ar t. 3º - Tornar sem efeito a PORTARIA  GAB. Nº 024/12,
datada de 27 de dezembro de 2012, a qual designava o servidor
CELSO FERREIRA SAMPAIO de Coordenador de Gestão e da Fauna,
nesta SEMAR.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

MÁRIO ANGELO DE MENESES SOUSA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

OF.  512

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Portaria Nº 16.09/2014-GAB-SEC Teresina (PI), 19. de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR  os servidores desta Secretaria para comporem a
Comissão de Avaliação de desempenho – CADES, e Reenquadramento
dos Servidores de acordo com a Lei Nº 6.560 de 22 de julho de 2014,
Anexo I e Anexo II, publicado no D.O do Estado nº 136 em 22 de
julho de 2014, que altera a Lei Nº 38, de 24/03/2004, conforme abaixo:
Servidores indicados pela direção deste Órgão:
Presidente: Maria Antonia Rodrigues Avelino – Matrícula Nº 004373-7
Membro: Francisco das Chagas Lima – Matrícula – Matrícula Nº
024865-7
Membro: Sônia Maria Cardoso Chaves – Matrícula Nº 001062-6.
Servidores eleitos através de Assembléia:
Membros: Maria Joecires Leal Miranda Silva – Matrícula nº 004330-3

  Francisca Dalva Barros – Matrícula Nº 024879-5
  Maria do Socorro de Carvalho Bráulio – Matrícula Nº 024799-5.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
Art. 3º Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI 19 de agosto de 2014.

JOSÉ NOGUEIRA TAPETY NETO
Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí- SEINFRA

OF.  720

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA GDUC Nº 109/2014

A DIRET ORA DA UNIDADE CIVEL  DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

CONCEDER ao Defensor Público, Dr. João Castelo Branco de
Vasconcelos Neto, lotado na 3ª Defensoria Pública de Família de Teresina,
férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo
de 2012, a serem gozadas no período de 01 a 30 de setembro de 2014.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 12 de agosto de 2014.

Dra.Daniela Neves Bona
DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA Nº 111/2014

A DIRET ORA DA UNIDADE CIVEL  DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público Dr. José Carlos Soares de
Oliveira, para

substituir o Defensor Público, Dr. João Castelo Branco Vasconcelos
Neto, junto à 3ª Defensoria Pública de Teresina-PI, no período de 01 a 30
de setembro de 2014 em razão da concessão de férias regulamentares.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 12 de agosto de 2014.

Dra. Daniela Neves Bona
DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL

OF.  120
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPAN

PORTARIA Nº. 011/2014             Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Convênio nº.
700753/2008, celebrado entre a Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba-CODEVASF e a
Secretaria de Planejamento do Estado do
Piauí-SEPLAN, em atendimento ao
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e
15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Convênio nº. 700753/2008, o servidor
VALDEN GUERRA FERREIRA, matrícula nº. 005730-4 e CPF nº.
096.052.743-53 e como seu substituto, a servidora FRANCIMAR LIMA DA
COSTA, matrícula nº. 281214-2 e CPF nº.  809004883-87, como representantes
da Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e
fiscalizar a execução do mencionado Convênio, que tem por objeto o
equipamento e instalação de poços tubulares em 160 (cento e sessenta)
localidades de 76 (setenta e seis) municípios piauienses e construção de 360
(trezentos e sessenta) cisternas de placas no município de Guaribas/PI.

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA Nº. 022/2014             Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº.
9912342755/14–ECT/DR/PI, em
atendimento ao disposto na Lei Federal
nº. 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs.
14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 9912342755/14-ECT/
DR/PI, firmado entre a SEPLAN e a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, o servidor FERDINAND DA COSTA CASTELO BRANCO,
matrícula nº. 005791-6 e CPF nº.   226.257.633-53, como representante da
Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e
fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que tem por objeto a prestação
de serviços e venda de produtos postais (Correios).

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA  Nº. 012/2014              Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 001/
2011, originado do Pregão 058/2010 –
CCEL-PI e Liberação nº 3656/2010-CCEL/
PI, em atendimento ao disposto na Lei
Federal nº. 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 001/2011, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa José Genivaldo Silva Restaurante-MEE,
o servidor JOSÉ ELOI LAMIM LAGES, matrícula nº. 253039-2 e
CPF nº. 218192033-87, como representante da Secretaria de Estado
do Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a
execução do mencionado Contrato, que tem por objeto a prestação de
serviços de fornecimento de alimentação (quentinhas).

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA Nº. 021/2014             Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 003/
2014, originado do Pregão nº 017/2013 e
Liberação nº 0045/2014- DLCA/SEAD/PI,
em atendimento ao disposto na Lei Federal
nº. 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs.
14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 003/2014, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa Maria. do P. S. S. Moura, o servidor
VALDEN GUERRA FERREIRA, matrícula nº. 005730-4 e CPF nº.
096052743-53, como representante da Secretaria de Estado do
Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução
do mencionado Contrato, que tem por objeto o fornecimento de
material de limpeza.

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento
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PORTARIA  Nº. 010/2014             Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 004/
2010, originado da Liberação nº. 2903/
2010-CCEL/PI, em atendimento ao
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e
15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 004/2010, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa Ticket Serviços S/A, o servidor VALDEN
GUERRA FERREIRA, matrícula nº. 005730-4 e CPF nº.
096.052.743-53 e como seu substituto, o servidor FERDINAND DA
COSTA CASTELO BRANCO, matrícula nº. 005791-6 e CPF nº.
226.257.633-53, como representantes da Secretaria de Estado do
Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução
do mencionado Contrato, que tem por objeto a prestação de serviços
para gestão de frota de veículos com abastecimento.

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA  Nº. 013/2014 Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 002/
2011, originado do Pregão 079/2009-
CCEL/PI e Liberação nº 0047/2011, em
atendimento ao disposto na Lei Federal
nº. 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs.
14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 002/2011, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa CR Distribuidora de Produtos Gerais
Ltda, o servidor JOSÉ ELOI LAMIM LAGES, matrícula nº. 253039-
2 e CPF nº.  218192033-87, como representante da Secretaria de Estado
do Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a
execução do mencionado Contrato, que tem por objeto o fornecimento
de água mineral (galão e copinho)

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA  Nº. 023/2014              Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 004/
2013, originado do Processo Administrativo
nº AA.002.1.005804/13-61-DLCA/SEAD,
Pregão Eletrônico nº 054/2013-DLCA/
SEAD, em atendimento ao disposto na Lei
Federal nº. 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 004/2013, firmado
entre a SEPLAN e a empresa Sabor Brasil Restaurante e Pizzaria Ltda-
ME, a servidora Regina Alves Barbosa Vieira, matrícula nº. 277282-
5 e CPF nº. 047361333-68 e como seu substituto, o servidor JOSÉ
ELOI LAMIM LAGES , matrícula nº. 253039-2 e CPF nº.
218.192.033-87, como representantes da Secretaria de Estado do
Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução
do mencionado Contrato, que tem por objeto a fornecimento de
refeições preparadas como serviço do tipo self service por quilo, a
fim de atender às necessidades de interesse público da SEPLAN.

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA  Nº. 017/2014             Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 006/
2013, originado do Pregão nº 012/2012-
DLCA/SEAD/PI e Liberação nº 1099/2013,
em atendimento ao disposto na Lei Federal
nº. 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs.
14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 006/2013, firmado
entre a SEPLAN e a empresa Itelvina Pereira de Sá-ME, o servidor
VALDEN GUERRA FERREIRA, matrícula nº. 005730-4 e CPF nº.
096052743-53, como representante da Secretaria de Estado do
Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução
do mencionado Contrato, que tem por objeto o fornecimento de
material de expediente (papel toalha – marca special).

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento
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PORTARIA Nº. 016/2014            Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 005/
2013, originado do Pregão nº 012/2012-
DLCA/SEAD/PI e Liberação nº 1099/2013,
em atendimento ao disposto na Lei Federal
nº. 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs.
14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 005/2013, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa Irmãos Souza Comércio, Serviços e
Representações Ltda, o servidor VALDEN GUERRA FERREIRA,
matrícula nº. 005730-4 e CPF nº.  096052743-53, como representante
da Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN/PI, para
acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que tem
por objeto o fornecimento de material de expediente (apagador para
quadro acrílico, apontador sem depósito, barbante, cd-rw, clipe 05,
clips colorido, copo descartável para água 180 e 200ml, envelope saco
pequeno, etiqueta 18x37mm e 44,4x12,7mm, fita 38mm x 50m e 45mm
x 50m, grampeador, grampo 23/24, lápis grafit redondo, papel pérsico,
pasta polionda, suspensa e suspensa em pp line, perfurador ata, régua).

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA Nº. 015/2014    Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 001/
2013, originado do Pregão(ES) 088/2010-
SRP/SEMA/PMT e Liberação nº 013/
2013-DLCA/SEAD/PI, em atendimento
ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e
nos Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011
e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 001/2013, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa Araújo e Borges Turismo Ltda, o servidor
FERDINAND DA COSTA CASTELO BRANCO, matrícula nº.
005791-6 e CPF nº.   226.257.633-53, como representante da Secretaria
de Estado do Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e
fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que tem por objeto a
prestação de serviços de locação de veículos automotores para as
atividades diárias do CONTRATANTE.

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA  Nº. 020/2014              Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 002/
2014, em atendimento ao disposto na Lei
Federal nº. 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 002/2014, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa Fort Phone Ltda-ME, o servidor JOSÉ
ELOI LAMIM LAGES , matrícula nº. 253039-2 e CPF nº.  218192033-
87, como representante da Secretaria de Estado do Planejamento –
SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado
Contrato, que tem por objeto a prestação de serviços de locação de
central telefônica.

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA  Nº. 014/2014            Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 002/
2012, originado do Pregão nº 34/2010 e
Liberação nº 1052/2012-DLCA/SEAD/PI,
em atendimento ao disposto na Lei Federal
nº. 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs.
14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 002/2012, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa Limpel Serviços Gerais Ltda., o servidor
JOSÉ ELOI LAMIM LAGES, matrícula nº. 253039-2 e CPF nº.
218192033-87, como representante da Secretaria de Estado do
Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução
do mencionado Contrato, que tem por objeto a prestação de serviços
de faxina com fornecimento de material.

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento
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PORTARIA  Nº. 018/2014             Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 007/
2013, originado do Pregão nº 012/2012-
DLCA/SEAD/PI e Liberação nº 1099/2013,
em atendimento ao disposto na Lei Federal
nº. 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs.
14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 007/2013, firmado
entre a SEPLAN e a Empresa Shoppingráfica Ltda, o servidor
VALDEN GUERRA FERREIRA, matrícula nº. 005730-4 e CPF nº.
096052743-53, como representante da Secretaria de Estado do
Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução
do mencionado Contrato, que tem por objeto o fornecimento de
material de expediente (caneta esferográfica azul, cola bastão, cola
branca líquida, colchete n°10 e 12, copo descartável para café, envelope
ofício 14x22 e 114x162, marcador pincel atômico, mina grafite (0,5;
0,7; 0,9); papel kraft, papel madeira, pasta Az ofício, pasta com aba e
elástico, pincel atômico).

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

PORTARIA  Nº. 019/2014                Teresina, 15 de agosto de 2014.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº. 001/
2014, em atendimento ao disposto na Lei
Federal nº. 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato nº. 001/2014, firmado
entre a SEPLAN e a empresa Logus Copiadoras Digitalização e
Sistemas Ltda, o servidor JOSÉ ELOI LAMIM LAGES, matrícula
nº. 253039-2 e CPF nº.  218.192.033-87, como representante da
Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN/PI, para acompanhar
e fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que tem por objeto a
prestação de serviços de locação de máquina fotocopiadora/impressora.

Art. 2° O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ELEONORA PARENTES SAMPAIO FERNANDES
Secretária de Estado do Planejamento

OF.  196

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA  Nº 224/2014 – GAB

         Teresina, 19 de Agosto de 2014.

O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade
de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao que determina
o Mandado de Cumprimento/Notificação nº 002-01258/2014, exarado
pelo Exma. Sra. Juíza Substituta da 2ª Vara Federal do Trabalho desta
capital Nara Zoé Furtado Abreu, nos autos do processo nº 0002567-
44.2012.5.22.0002 “...cumpra a obrigação de proceder ao
reenquadramento do recorrente no cargo de Analista de Sistemas
‘Pleno’, desde 4.9.2010, e para o nível inicial da categoria de Analista
de Sistemas ‘Senior’, desde 4.9.2012, devendo comprovar nos autos
o cumprimento da ordem no prazo de 20 dias.’’

Assim, com base no sentença/acórdão acima relatado,
determina-se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação
de fazer, proceda ao reenquadramento do recorrente no cargo de
Analista de Sistemas ‘Pleno’, desde 4.9.2010, e para o nível inicial
da categoria de Analista de Sistemas ‘Senior’, desde 4.9.2012, do
Sr. Wagner da Silva Borges, incluindo-se tal alteração em folha, a fim
de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

Gilber to Antônio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente

OF.  887

PORTARIA  Nº 225/2014 – GAB

         Teresina, 19 de Agosto de 2014.

O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007,
sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Mandado de Cumprimento/Notificação nº 002-01287/
2014, exarado pelo Exma. Sra. Juíza Substituta da 2ª Vara Federal do
Trabalho desta capital Nara Zoé Furtado Abreu, nos autos do processo
nº 0000596-24.2012.5.22.0002 “...condena a empresa reclamada
para que cumpra fielmente a obrigação de fazer nos termos
requeridos pelo autor, com a elevação da autora para o nível 16
da carreira IV  e aplicação do percentual de 10% no salário entre
um nível concedido e outro.’’

Assim, com base no sentença/acórdão acima relatado,
determina-se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação
de fazer, proceda ao imediato enquadramento da autora para o
nível 16 da carreira IV  e aplicação do percentual de 10% no salário
entre um nível concedido e outro, da Sra. Doralice Pinto de Sousa
Silva, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que, seja pago o
salário correspondente ao referido, em fiel observância ao mandado e
decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

Gilber to Antônio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente

OF.  888
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PORTARIA Nº 226/2014 – GAB

         Teresina, 19 de Agosto de 2014.

O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril
de 2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em
obediência ao que determina o Mandado de Cumprimento/
Notificação nº 002-01259/2014, exarado pelo Exma. Sra. Juíza
Substituta da 2ª Vara Federal do Trabalho desta capital Nara Zoé
Furtado Abreu, nos autos do processo nº 0001842-
55.2012.5.22.0002 “...condenar a recorrida a promover o
recorrente para “Analista de Sistema Pleno – nível salarial 41”
desde 03/08/2008 e para “Analista de Sistemas Sênior – nível
salarial 45” a partir de 03/08/2010, pagando, ainda, as
diferenças decorrentes de tais promoções.’’

Assim, com base no sentença/acórdão acima relatado, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
proceda ao reenquadramento do recorrente para “Analista de Sistema
Pleno – nível salarial 41” desde 03/08/2008 e para “Analista de
Sistemas Sênior – nível salarial 45” a partir  de 03/08/2010, do Sr.
Andre Vinicios Lima Oliveira, incluindo-se tal alteração em folha, a fim
de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel observância
ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

Gilber to Antônio Neves Pereira da Silva
Dir etor Presidente

OF.  889

PORTARIA Nº 227/2014 – GAB

         Teresina, 19 de Agosto de 2014.

O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007,
sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Mandado de Cumprimento/Notificação nº 003-00525/
2014, exarado pelo Exma. Sra. Juíza Substituta da 3ª Vara Federal do
Trabalho desta capital Ana Ligyan de Sousa Lustosa Fortes de Rego,
nos autos do processo nº 0000658-61.2012.5.22.0003 “...condenar a
empresa reclamada, a implantação das promoções previstas no
PCS de 1990 ate a data do trânsito em julgado, observando-se o
número de níveis entre a data da implantação do PCS e a data do
trânsito em julgado da decisão, observando-se como limite o nível
13 da carreira IV.’’

Assim, com base no sentença/acórdão acima relatado,
determina-se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação
de fazer, proceda ao imediato enquadramento do reclamado,
observando-se como limite o nível 13 da carreira IV, do Sr.
Valdimiro José Holanda Soares, incluindo-se tal alteração em folha, a
fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

Gilber to Antônio Neves Pereira da Silva
Dir etor Presidente

OF.  890

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0931, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.018299/14-63, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a FRANCISCA DE LOURDES FONTINELE,
Cargo: Servente, Classe: III-A, Matricula nº. 039324-0, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestando serviço: no Hospital Municipal
Piracuruca – Piracuruca-PI, e a elevação para 21% (vinte e um por cento)
a partir de 20/10/2002.

• PORTARIA  nº 0932, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo com o
processo SESAPI nº AA.900.1.016870/14-60, referente ao artigo 65, da Lei
Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) a RAIMUNDA DE SOUSA MATOS DA SILVA, Cargo: Aux. de
Serviço, Classe: I-D, Matricula nº. 035949-1, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestando serviço: no Hospital do Mocambinho – Teresina-PI, e a
elevação para 18% (dezoito por cento) a partir de 01/12/2001.

• PORTARIA nº 0933, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.016682/14-06, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a LUZIA FERNANDES DA ROCHA, Cargo:
Atendente, Classe: III-E, Matricula nº. 045242-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviço: no Posto de Saúde Júlio Borges –
Curimatá-PI, e a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir de 01/
03/2003.

• PORTARIA nº 0934, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.017376/14-40, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a MARIA INES ALVES DA ROCHA, Cargo:
Atendente, Classe: I-A, Matricula nº. 039257-0, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviço: no Posto de Saúde Barra do Longa –
Buriti dos Lopes-PI, e a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir
de 01/06/2002.

• PORTARIA nº 0935, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.017372/14-00, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a MARIA IRACI RODRIGUES DE ABREU,
Cargo: Aten. Cons. Odontológico, Classe: I-E, Matricula nº. 021343-8,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviço: no Hospital
Areolino de Abreu, e a elevação para 36% (trinta e seis por cento) a partir
de 03/03/2002.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 14
de agosto de 2014.

                            Mirócles Campos Véras Neto
                  Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0936, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.016887/14-28, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a ELIENE MARIA DE OLIVEIRA COSTA, Cargo:
Aux. Técnico, Classe: III-A, Matricula nº. 036699-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviço: na Maternidade D.E.R. Teresina-PI,
e a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir de 01/07/2003.
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• PORTARIA nº 0937, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.017684/14-03, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a MARIA DOS REMEDIOS SANTOS, Cargo:
Zelador, Classe: III-A, Matricula nº. 014760-5, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestando serviço: na Maternidade D.E.R. Teresina-PI, e a
elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 26/01/2003.

• PORTARIA nº 0938, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.016683/14-06, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a EDUVIRGENS FERNANDES DE OLIVEIRA,
Cargo: Aux. de Saneamento, Classe: III-E, Matricula nº. 045245-9, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviço: no Posto de Saúde
Júlio Borges – Júlio Borges, e a elevação para 18% (dezoito por cento) a
partir de 07/11/2001.

• PORTARIA nº 0939, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.016909/14-36, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a MARIA DE FÁTIMA ROCHA, Cargo: Atendente,
Classe: I-C, Matricula nº. 043149-4, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviço: no Hospital Municipal Joaquim Marques – Isaias
Côelho, e a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir de 01/09/
2000.

• PORTARIA nº 0940, de 14 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.018228/14-57, referente ao artigo
65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) a MARIA EDILEUSA DO RÊGO CARVALHO,
Cargo: Aux. de Enfermagem, Classe: III-D, Matricula nº. 018633-3, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviço: no Hospital Getúlio
Vargas – Teresina-PI, e a elevação para 18% (dezoito por cento) a partir
de 01/05/2002.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 14
de agosto de 2014.

                            Mirócles Campos Véras Neto
                  Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 0941/14, de 29 de julho de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.016731/14-80, referente ao Item I,
do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/01/1994 conceder
AVERBAÇÃO a MARIA DOS REIS RIBEIRO, Cargo: Atendente,
Classe: I-B Matricula n° 038189-6, do quadro de Pessoal desta Secretaria,
prestando serviço: no Disposição da SASC, por tempo de serviço,
conforme certidão de tempo de contribuição expedida pela Previdência
Social e discriminação abaixo, para efeito de aposentadoria e
disponibilidade:

Período de Contribuição                       Cargo                           Empregador
02/05/1983 a 10/06/1987      Atendente de Enfermagem       Prefeitura de Miguel Alves

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 14
de Agosto de 2014.

Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2169

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 000885, de 05 de agosto de 2014 – Remover, a pedido,
o servidor PAULO AUGUSTO DE MELO LOPES, Médico, Matrícula
nº 178475-7, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Saúde,
lotado no Hospital Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA, no município de
Parnaíba/PI, para que o mesmo preste seus serviços junto a 1º Coordenação
Regional de Saúde/CEREST, no município de Parnaíba/PI.

• PORTARIA  nº 000942, de 15 de agosto de 2014 – Lotar a servidora
ALYSSANDRA RAULINO DE ALMEIDA MACHADO, Perito Médico-
Legal, Matrícula nº 244954-4, do quadro de pessoal da Secretaria de
Segurança Pública, à disposição da SESAPI, para que a mesma preste
seus serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas – HGV, com ônus para o
órgão requisitante, até 31 de dezembro de 2014.

• PORTARIA nº 000944, de 15 de agosto de 2014 – Autorizar, a pedido,
a cessão da servidora RITA DE CÁSSIA ARAGÃO DE SOUSA, Agente
Administrativo, Matrícula nº 003655-2, do quadro de pessoal desta
Secretaria Estadual da Saúde, lotada na Diretoria de Unidade de Vigilância
e Atenção à Saúde – DUVAS, para que a mesma preste seus serviços
junto ao Conselho Estadual de Saúde do Piauí – CES/PI, na cidade de
Teresina/PI, até 31 de dezembro de 2014.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 15
de Agosto de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
 Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2208

EXTRA TO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 000961, de 18 de agosto de 2014 – Autorizar, a
pedido, a cessão do servidor DIOGENES BEZERRA POLICARPO,
Médico, Matrícula nº 272371-9, do quadro de pessoal desta Secretaria
Estadual da Saúde, lotado no Hospital Regional Tibério Nunes, no
município de Floriano/PI, para que o mesmo preste seus serviços junto
ao Hospital Norberto Ângelo Pereira, no município de Fronteiras/PI,
até 31 de dezembro de 2014.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,

18 de Agosto de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2218
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO

GABINETE  DO PROCURADOR-GERAL  DO ESTADO

PORTARIA Nº 255, DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

O PROCURADOR-GERAL  DO ESTADO, no uso das atribuições legais
(artigo 6º, XI, da Lei Complementar nº 56, de 1º de novembro de
2005), e

CONSIDERANDO o disposto no art. 17, parágrafo único, do
Decreto estadual nº 15.417, de 1º de novembro de 2013;

CONSIDERANDO  a apresentação de impugnações à lista de
antiguidade dos Procuradores do Estado publicada em 04.08.2014,
na forma do art. 2º da Portaria PGE nº 234/2014, bem como o disposto
no 3º, § 1º, do mesmo diploma legal,

CONSIDERANDO  a constatação, de ofício, de equívoco na Tabela
II - 3ª Classe;

RESOLVE:

Art. 1º Republicar a lista de antiguidade dos Procuradores do
Estado, com a indicação do tempo na classe e do tempo na carreira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

K ILDERE  RONNE DE CARVALHO  SOUZA
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DO INSTRUMENT O CONTRATUAL  Nº 201/14

PROCESSO: AA.900.1.032548/13-57; ESPÉCIE: Instrumento
Contratual de Delegação dos Serviços de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário em Localidades de Pequeno Porte situadas em
área rural no Estado do Piauí nº 201/14 celebrado entre o MUNICÍPIO
DE PICOS(PI), O ESTADO DO PIAUÍ, O SISTEMA INTEGRADO
DE SANEAMENTO INTEGRADO RURAL DO PIAUÍ – SISAR/PI
E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE
COROATÁ, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DE CURRALINHO E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
MORADORES DE TORRÕES; LEGISLAÇÃO BÁSICA:  A
Delegação e o Contrato reger-se-ão pela Constituição Federal, art. 37,
XXI e art. 175, Leis Federais nº 8.666/93, 8.987/1995, 9.074/1995,
8.078/1990, 11.107/2005, 11.445/2007 e Decreto nº 7.217/2010, Lei
Orgânica do Estado do Piauí, Lei Orgânica Do Município de Picos,
Lei Municipal Autorizativa nº 06/2005; OBJETO: O Contrato tem
por objeto a prestação, pelo Delegatário dos serviços públicos de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário nas área afetas à
delegação, mediante exploração do sistema existente, pelo prazo
estabelecido e sua prorrogação contratual, quando for o caso; PRAZO
DA DELEGAÇÃO:  O prazo da delegação é de 15 (quinze) anos,
contados da data de assinatura deste instrumento; SIGNATÁRIOS:
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO – Secretário Estadual de
Saúde; KLÉBER DANTAS EULÁLIO – Prefeito Municipal de
Picos(PI); MILTON CÉSAR ALVES DA ROCHA – Sistema de
Saneamento Integrado Rural do Piauí; MARIA EDILEUSA DOS
SANTOS – Presidente da Associação Comunitária dos Moradores de
Coroatá; SANDRA DA CONCEIÇÃO SALES LEITE – Presidente
da Associação Comunitária dos Moradores de Curralinho; ELZA
BUENOS AIRES FIRMINO – Presidente da Associação Comunitária
dos Moradores de Torrões.

Teresina(PI), 18 de agosto de 2014.

Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 202/14

PROCESSO: AA.900.1.032548/13-57; ESPÉCIE: Termo de
Cooperação nº 202/14 celebrado entre o ESTADO DO PIAUÍ, O
MUNICÍPIO DE PICOS(PI), O SISTEMA INTEGRADO DE
SANEAMENTO INTEGRADO RURAL DO PIAUÍ – SISAR/PI E A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE
COROATÁ, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DE CURRALINHO E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
MORADORES DE TORRÕES; LEGISLAÇÃO BÁSICA:  O Termo
de Cooperação pautar-se-á pelas orientações normativas concernentes
à Constituição Federal, pela Lei Federal nº 8.666/93, pelas Leis
Federais nº 8.987/1995, 9.074/1995, 11.107/2005, 11.445/2007, pelas
Leis Estaduais nº 6.387/2013, pelo Decreto Estadual nº 12.440/2006
e pela Lei Municipal Autorizativa nº 06/2005; PRAZO DA NOVA
DELEGAÇÃO:  A nova Delegação será outorgada pelo prazo de 15
(quinze) anos, que poderá ser prorrogado por igual período, respeitada
a legislação pertinente, observadas as condições de mercado à época
e a prestação adequada de serviços; SIGNATÁRIOS:  MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO – Secretário Estadual de Saúde; KLÉBER
DANTAS EULÁLIO – Prefeito Municipal de Picos(PI); MILTON
CÉSAR ALVES DA ROCHA – Sistema de Saneamento Integrado
Rural do Piauí; MARIA EDILEUSA DOS SANTOS – Presidente da
Associação Comunitária dos Moradores de Coroatá; SANDRA DA
CONCEIÇÃO SALES LEITE – Presidente da Associação Comunitária
dos Moradores de Curralinho; ELZA BUENOS AIRES FIRMINO –
Presidente da Associação Comunitária dos Moradores de Torrões.

Teresina(PI), 15 de agosto de 2014.

Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde

OF.  2223

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No 30/2014

PROC. ADM. Nº 2642/2014

O Estado do Piauí por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
– SESAPI, através da Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria
SESAPI/GAB no 735/2013, de 13/06/2013, torna publico aos interessados
que a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2014, para
CONSTRUÇÃO DE 80 (OITENTA) MÓDULOS SANITÁRIOS
DOMICILIARES(MSD) NAS LOCALIDADES “BOM LUGAR”,
“GOIABEIRA”, “CADOZ”, “PIÇARREIRA”, “VILA  NOVA”, “INCOSA”,
“CEDRO” E “OLHO D’ÁGUA”, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR
GIL(PI), para execução indireta sob o regime de empreitada por preço global,
cuja abertura ocorrerá no dia 10/09/2014, às 9h na Sala da Comissão Especial
de Licitação da SESAPI/PROSAR, localizada na Rua 24 de Janeiro, nº 124,
3º andar, Sala 305, Centro, Teresina(PI). O Edital estará à disposição dos
interessados na Rua 24 de Janeiro, nº 124, 3º andar, Sala 301, Centro,
Teresina(PI), das 8:30h às 12:30h. Maiores informações na CEL/SESAPI/
PROSAR, Fone 3211-6630, e-mail: prosarpi2@gmail.com.

Teresina(PI), 18 de agosto de 2014.

Renata Meneses de Melo
Presidente da CEL/SESAPI/PROSAR

Publique-se:

Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No 31/2014

PROC. ADM. Nº 4432/2014

O Estado do Piauí por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
– SESAPI, através da Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria
SESAPI/GAB no 735/2013, de 13/06/2013, torna publico aos interessados
que a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 31/2014, para
CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) MÓDULOS SANITÁRIOS
DOMICILIARES(MSD) NA LOCALIDADE “BURACO FUNDO”,
EXTENSÃO DO POVOADO VISTA ALEGRE, NO MUNICÍPIO DE
ALTOS(PI), para execução indireta sob o regime de empreitada por preço
global, cuja abertura ocorrerá no dia 10/09/2014, às 10h na Sala da Comissão
Especial de Licitação da SESAPI/PROSAR, localizada na Rua 24 de Janeiro,
nº 124, 3º andar, Sala 305, Centro, Teresina(PI). O Edital estará à disposição
dos interessados na Rua 24 de Janeiro, nº 124, 3º andar, Sala 301, Centro,
Teresina(PI), das 8:30h às 12:30h. Maiores informações na CEL/SESAPI/
PROSAR, Fone 3211-6630, e-mail: prosarpi2@gmail.com.

Teresina(PI), 18 de agosto de 2014.

Renata Meneses de Melo
Presidente da CEL/SESAPI/PROSAR

Publique-se:

Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No 32/2014

PROC. ADM. Nº 373/2014

O Estado do Piauí por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
– SESAPI, através da Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria
SESAPI/GAB no 735/2013, de 13/06/2013, torna publico aos interessados
que a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2014, para
CONSTRUÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) MÓDULOS SANITÁRIOS
DOMICILIARES (MSD) NA LOCALIDADE “SERRA DA RAQUEL”, NO
MUNICÍPIO DE AROAZES(PI), para execução indireta sob o regime de
empreitada por preço global, cuja abertura ocorrerá no dia 11/09/2014, às 9h
na Sala da Comissão Especial de Licitação da SESAPI/PROSAR, localizada
na Rua 24 de Janeiro, nº 124, 3º andar, Sala 305, Centro, Teresina(PI). O Edital
estará à disposição dos interessados na Rua 24 de Janeiro, nº 124, 3º andar,
Sala 301, Centro, Teresina(PI), das 8:30h às 12:30h. Maiores informações na
CEL/SESAPI/PROSAR, Fone 3211-6630, e-mail: prosarpi2@gmail.com.

Teresina(PI), 18 de agosto de 2014.

Renata Meneses de Melo
Presidente da CEL/SESAPI/PROSAR

Publique-se:

Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2224
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

CONTRATO Nº 87/14 – PROCESSO Nº 1500/13
OBJETO: FÓRMULAS INFANTIS
EMPRESA: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA
VALOR TOTAL: R$ 35.953,86  (Trinta e cinco mil novecentos e
cinqüenta e três reais e oitenta e seis centavos)
FONTE DE RECURSOS: SUS/113
DATA ASSINATURA: 12.08.2014
VIGENCIA: 12.08.2013
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial n° 01/2014-CPL/MDER;
Leis n° 10.520/02 e 8.666/93

CONTRATO Nº 88/14 – PROCESSO Nº 1500/13
OBJETO: FÓRMULAS INFANTIS
EMPRESA: B & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 43.203,30  (Quarenta e três mil duzentos e três
reais e trinta centavos)
FONTE DE RECURSOS: SUS/113
DATA ASSINATURA: 12.08.2014
VIGENCIA: 12.08.2013
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial n° 01/2014-CPL/MDER;
Leis n° 10.520/02 e 8.666/93

CONTRATO Nº 89/14 – PROCESSO Nº 1500/13
OBJETO: FÓRMULAS INFANTIS
EMPRESA: DISMAHC – COM E REP DE MAT HOSP E
CIRURGICO LTDA

AVISO DE LICIT AÇÃO

O HOSTIPAL ESTADUAL  JOÃO LUIZ DE MORAIS, através da
comissão permanente de licitação, torna público que realizará repetição
de licitação na modalidade Carta Convite 002/2014, com abertura dia
29 de agosto de 2014 às 08:00h, tendo como objeto a contratação de
empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO
HOSPITAL. Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.

Demerval Lobão, 20 de agosto de 2014

Luzimar Nunes de Melo
Presidente da CPL

OF.  113

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 204/14 – PROCESSO Nº 1621/14
OBJETO: Serviço de Consumo de Energia Elétrica. Ref. Julho/2014
EMPRESA: Eletrobrás Distribuição do Piauí
VALOR: 44.042,95 (Quarenta e quatro mil quarenta e dois reais e
noventa e dois centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24. XXII da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 205/14 – PROCESSO Nº 1620/14
OBJETO: Procedimento de Hemodiálise.
PACIENTE: Luciana Mendes da Silva
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24. IV da Lei 8.666/93

Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

 CPF: 470.301.783-00

OF.  553

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 41/2014 – CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Infraestrutura
do Estado do Piauí – SEINFRA, torna público para conhecimento dos
interessados em participar da licitação supramencionada, a qual tem
por objeto a execução de 14.302,05 m² em  pavimentação em
paralelepípedo na  Zona Urbana e Povoado Mato Seco no município
de Boa Hora, Estado do Piauí, que foi adiada a data de recebimento
dos envelopes para o dia 08 de setembro de 2014, às 09:00 (nove)
horas, no mesmo local indicado inicialmente, ou seja, na Sala de
Licitações da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro
Administrativo, Bloco “G”, 1º, em Teresina-PI. Publique-se.

Teresina (PI), de 20 de agosto de 2014.

Ir ene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
 Adv. José Nogueira Tapety Neto

Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF.  723

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 02
CONTRATO Nº016/2012

ESPÉCIE: Termo Aditivo de prorrogação de vigência, celebrado entre
o Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria das Cidades e o
Engenheiro Sr. Marcelo Francisco de Oliveira Pacheco. OBJETO:
termo de prorrogação de vigência, por mais 12 (doze) meses do
contrato Nº 016/2012. FUNDAMENT O LEGAL: Contrato Nº 016/
2012. DATA DA ASSINATURA: 02/05/2014 VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses a contar da data da assinatura. SECRETÁRIO: RENATO
PIRES BERGER E o Sr. MARCELO FRANCISCO DE
OLIVEIRA  PACHECO.

OF.  039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL–SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª,
3ª e 4ª, torna público que celebrou o 2º Termo Aditivo que prorrogou
o Prazo de do Contrato de Locação de Serviços nº 020/13, conforme
convênio abaixo relacionado:
Convênio nº: 769279/2012
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural- SDR.
Contratada: Engecor- Engenharia, Comércio e Representação Ltda
Objeto: Dar continuidade às atividades desenvolvidas pela Contratada,
com a “Contratação dos serviços de ação social e supervisão técnica
das obras de implantação dos sistemas simplificado de abastecimento
de água”, em conformidade e especificações constantes na proposta
da firma contratada, com fundamento na Lei 8.666/93.
A prorrogação do convênio tem como objetivo dar continuidade às
atividades desenvolvidas pela Convenente, haja vista não ter havido a
total liberação dos recursos por parte do Governo do Estado.
Vigência: 31/12/2014

OF.  1310

VALOR TOTAL: R$ 5.254,00  (Cinco mil duzentos e cinqüenta e
quatro reais)
FONTE DE RECURSOS: SUS/113
DATA ASSINATURA: 12.08.2014
VIGENCIA: 12.08.2013
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial n° 01/2014-CPL/MDER;
Leis n° 10.520/02 e 8.666/93

Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

CPF: 470.301.783-00

OF.  551



21

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 21 de agosto de 2014 • No 158

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
COMISSÃO DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO
CONTRATO N°002/2011

PROCESSO: N° 093/2010
CARTA CONVITE N° 031/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DO
PIAUÍ
CONTRATADA:  CONSPLAN – Consultoria e Planejamento Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato até o dia
31/12/2014
FUNDAMENT O LEGAL:  Lei n°. 8666/93
ASSINATURAS:  Luis Nunes Neto (Secretário), pela Secretaria de
Turismo do Estado do Piauí – SETUR.

Fernando Lima Leal
Comissão de Licitação

Presidente

OF.  721

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO
CONTRATO N°001/2011

PROCESSO: N° 092/2010
CARTA CONVITE N° 030/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DO
PIAUÍ
CONTRATADA:  CONSPLAN – Consultoria e Planejamento Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato até o dia
31/12/2014
FUNDAMENT O LEGAL:  Lei n°. 8666/93
ASSINATURAS:  Luis Nunes Neto (Secretário), pela Secretaria de
Turismo do Estado do Piauí – SETUR.

Fernando Lima Leal
Comissão de Licitação

Presidente

OF.  720

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO - CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 16/2014

Processos Administrativos n° 0009600/2014; 0015166/2014;
0016298/2014, 0019132/2014

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura
– SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº
16/2014 do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir:
OBJETO: Execução dos serviços de engenharia das obras de Reforma
de Quadra Poliesportiva na U. E. Petrônio Portela no município de
Parnaíba/PI e de Reforma do Bloco 04 do Instituto de Educação
Antonino Freire, da Reforma na U. E. Pequena Rubim e da Reforma
no Conselho Estadual de Cultura no município de Teresina/PI.
ABERTURA: 05/09/2014 às 09h00min. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. VALOR DO EDITAL: R$ 30,00 (trinta
reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI, Conta 112.935-X,
Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida autenticação.
RECURSOS: FUNDEB/QUF. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av.
Pedro Freitas, s/n, blocos D e F – 1º. Andar, nesta Capital. Tel: (86)
3216-3239. Fax: (86) 3216-3212. E-mail: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 20 de agosto de 2014.

      Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OF.  250

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO Nº 012/2014
CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSIT O DO PIAUÍ – DETRAN/PI E A EMPRESA MUTUAL
SERVIÇOS DE LIMPEZA  EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS L TDA.

PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
– DETRAN/PI E A EMPRESA MUTUAL  SERVIÇOS DE LIMPEZA
EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS LTDA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto: A Contratação de empresa
para serviços de natureza comum de engenharia, em manutenção predial-
SRP, para atender a demanda da CONTRATANTE, em sua sede, postos
de atendimento e CIRETRANS, conforme planilhas anexas que integram
este Contrato.
EMPRESA: MUTUAL  SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS LTDA; CNPJ: 10.659.927/0001-91
VALOR DO CONTRA TO: R$ 1.223.507,45(Hum milhão, duzentos e
vinte e três mil, quinhentos e sete reais e quarenta e cinco centavos), que
será paga no prazo de lei, de acordo com as quantidades efetivamente
executadas.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  Este Contrato terá vigência de 12(doze) meses,
contada a partir de sua assinatura, podendo ser renovado no prazo da lei,
nos moldes do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2014.
ASSINAM : Jeová Barbosa de Carvalho Alencar, e Hercília de Jesus
Martins Rodrigues.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO Nº 014/2014
CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSIT O DO PIAUÍ – DETRAN/PI E A EMPRESA
SERVNORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
– DETRAN/PI E A EMPRESA SERVNORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto: A contratação de empresa
prestadora de serviços de pronto atendimento em manutenção preventiva
e corretiva em ar condicionados, bebedouros e outros – SRP, para atender
a demanda do órgão, mediante planilha de realização dos serviços
apresentada pela Contratada, a ser atestada pelo setor requisitante da
Contratante e em estrita conformidade com a proposta comercial
apresentada, cuja cópia é parte integrante do presente contrato.
EMPRESA: SERVNORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS
LTDA; CNPJ: 16.785.402/0001-89
VALOR DO CONTRATO: 50.040,00(Cinquenta mil e quarenta reais)
cujo valor anual é estimado em R$600.480,00(Seiscentos mil, quatrocentos
e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 12(doze) meses,
contada a partir de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2014.
ASSINAM: Jeová Barbosa de Carvalho Alencar e Antônio Carlos da
Silva Sousa.

OF.  149

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2014
PROCESSO Nº 030.082.003923/14-DETRAN

E R R A T A

Pelo presente instrumento, fica retificado o Extrato do
Resultado Final do Pregão Presencial nº 001/2014, Processo nº.
030.082.003923/14, publicado em 14 de agosto de 2014, no Diário
Oficial do Estado do Piauí, cujo objeto fora a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de sinalização viária
horizontal, vertical e semafórica, tendo como vencedora a empresa
BR-TRANS – INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que
, pro flagrante ERRO MATERIAL, fora publicado com erro.

Destarte, a retificação ocorrerá nos seguintes termos:

Onde se lê: Paulo de Tarso M. de Moraes Sousa
         Diretor Administrativo/Financeiro

Leia-se:      Jeová Barbosa de Carvalho Alencar
Diretor Geral DETRAN/PI

OF.  252
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRETORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2014 – FUESPI

PROCESSO  ADMINISTRA TIV O  Nº 08315/2014 – FUESPI/UESPI
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURAS
CONTRATAÇÕES DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
NOVOS PRIMEIRO USO ( ÔNIBUS - TIPO RODOVIÁRIO e
MICRO-ÔNIBUS) , com o objetivo de atender as necessidades dos
Campi e Núcleos da FUESPI, exercícios 2014/2015
A Comissão Permanente de Licitações da FUESPI, comunica aos Srs.
Licitantes que a data da Sessão Pública de abertura do procedimento
licitatório anteriormente marcada  (dia 22.08.2014), fica suspenso até
ulterior deliberação.
Motivo:  REANÁLISE DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO.
ESCLARECIMENT OS ADICIONAIS : Comissão Permanente de
Licitações, situada à Rua João Cabral, 2231 – Pirajá, Fone: (86) 3213-
7169,  Teresina/PI.

Teresina (PI),  20 de agosto de 2014.

Cândida Helena de Alencar Andrade
Pregoeira – FUESPI

OF.  086
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ

ERRATA DO CONTRATO Nº 04/2014

ORGÃO: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ
Fica retificado o extrato do CONTRATO Nº 04/2014, publicada no
DOE nº 153 de 14 de agosto de 2014, página 11, no campo indicativo
do “ VALOR : Montante de 17.900,00 (dezessete mil e novecentos
reais). Pagos em 12 (doze) parcelas mensais”, que ficam corrigidos
da forma que segue abaixo :
VALOR MENSAL : R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais)

OF. 342/2014

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO  DE  RESULTADO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 023 /2014

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI,
torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final
da Tomada de Preços supra epigrafada, cujo resultado é o seguinte:
1º. lugar: PAC ENGENHARIA LTDA, valor da proposta R$
943.040,97 (novecentos e quarenta e três mil, quarenta reais e noventa
e sete centavos). A Ata final pertinente ao certame em tela encontra-se
à disposição dos interessados para consulta e cópias.

Teresina, 20 de agosto de 2014.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

OF.  122

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ - EMATER
ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 01/2014.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
PNEUS.
VALOR: R$ 383.236,84 (trezentos e oitenta e três mil, duzentos e
trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).
CONTRATO PG N° 001/2014.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal
3.555/008 e 3.931/01, Decretos Estadual 11.346 e 11.319/04 e a Lei
Federal 8.666/93.
EMPRESA CONTRATADA: Lojão dos Pneus Ltda - ME
SIGNATÁRIOS: ANDRÉ MAURÍCIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA
– DIRETOR GERAL DO EMATER-PI E RAIMUNDO NONATO
SARAIVA – REPRESENTANTE DA EMPRESA

OF.  461
Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

EXTRATO DO DÉCIMO OIT AVO TERMO ADITIV O
CONVÊNIO Nº 38/2009

PROCESSO Nº: AC.120.1.021408/09
CONCEDENTE:  EMGERPI (Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S.A), CNPJ: 06.643.068/0001-75.
CONVENENTE : Município de Uruçuí, CNPJ: 06.985.832/0001-90
FUNDAMENT O LEGAL : art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e art. 23, §4º
da Instrução Normativa Conjunta Nº01/2009/SEPLAN/SEFAZ/CGE
de 04/12/09.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação “de ofício”
do prazo de execução do Convênio por 90 (noventa) dias.
LOCAL  E DATA DE ASSINATURA: Teresina (PI), 20 de agosto de 2014.
ASSINATURAS: Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva (Diretor-
Presidente) e Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor
Administrativo-Financeiro e do Contencioso), representantes da
EMGERPI.

OF.  905

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DO PIAUÍ
EM BRASÍLIA SURPI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO NR. 004/2013 – SURPI

ESPECIE: Extrato do Primeiro Termo Adi-
 tivo ao Contrato nr. 004/2013 celebra-
do entre o Estado do Piauí por intermédio
 da SURPI e a Empresa Ticket Serviços SA.
OBJETO: Serviços de fornecimento de combustível e seus derivados
e manutenção de veículos
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reias)
FONTE DE RECURSO: 00 (Tesouro Estadual)
VIGENCIA: 12 meses a contar da data da assinatura do Termo Aditivo.
SIGNATÁRIOS: Roger de Carvalho Correia Jacob – Superintendente
da SURPI e Eduardo Antonio Ribeiro Távora – Representante da
Contratada.

Roger C. Jacob
Superintendente da SURPI/BSB

OF.  117

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREFEITURA MUNICIP AL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI

Tomada de Preçonº 006/2014, ObjetoContratação de empresa de
engenharia, para execução dos serviços de pavimentação de via pública
em paralelepípedo na zona rural do Município de Belém do Piauí,
Tipo: menor preço e adjudicação global; Fonte de Recursos:
CODEVASF CONVÊNIO 784626/2013 – PM BELÉM DO PIAUÍ,
aberturadia 11 de setembro de 2014 as 08:00hs, copia do edital poderá
ser adquirida por qualquer licitante elegível, na sede da Prefeitura
Municipal no setor de licitação, na Rua 14 de Dezembro, nº 281,
Centro, poderá trazer consigo 01 cd ou 01 pen-drive para cópia.

Belém do Piauí - PI, 19 de Agosto de 2014

Jossemar Manoel Dias- Presidente da CPL

P.P. 17620
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OUTROS

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

ESTABELECIMENT OS JAMES FREDERICK CLARK S.A.
CNPJ: 06.702.583/0001-89

EDIT AL  DE CONVOCAÇÃO. Ficam convidados os
Senhores Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária que, cumulativamente, serão
realizadas no dia 02 de setembro de 2014 às 9:00 (nove) horas,
na sede social da sociedade, na Avenida Presidente Getúlio
Vargas, 235,Centro,Parnaíba, PI, a fim de deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: Na Assembleia Geral Ordinária: 1 -
Tomar as contas dos Administradores, examinar e votar as
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social
encerrado em 31.12.2013; Na Assembléia Geral
Extraordinária : 1 - Apreciar a renúncia de membro da
Diretoria; 2 - Eleição da nova Diretoria; 3 - Fechamento de
filiais; 4 - Assuntos de interesse geral. INGRID VON
SOHSTEN MEYER DE MENDONÇA CLARK -
PRESIDENTE.

P.P.  17619
2 - 1

TERMO DE NULIDADE

O Diretor Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S.A., utilizando-se de suas atribuições legais declara
nulo e sem nenhum efeito o Contrato nº 65/2009, celebrado em 04 de
março de 2009, com a empresa LM CONSTRUTORA, que tem como
objeto as obras civis e serviços, fornecimento e montagem de
equipamento da contratação de empresa para execução de reforma e
ampliação de diversos campos da Universidade Estadual do Piauí,
sendo estes; LOTE 5-Processo n° AA.120.1003330/08, cujo objeto é
a reforma do campus de Oeiras, no município de oeiras, Estado do
Piauí, que inclui; adaptação de banheiros e construção de rampas para
portadores de necessidades especiais - PNE, tendo em vista que fora
realizado em desacordo com os ditames legais. Fundamento Súmulas
nº 346 e 473STF e art. 59, Lei 8.666/93.

Teresina, 19 de agosto de 2014.

GILBER TO ANTÔNIO NEVES PEREIRA  DA SILVA
Diretor Presidente

OF.  898

TERMO DE NULIDADE

O Diretor Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S.A., utilizando-se de suas atribuições legais declara
nulo e sem nenhum efeito o Contrato nº 183/2009, celebrado em 17
de julho de 2009 com a empresa TRATORCENTER PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA, que tem como objeto a execução de recuperação
da estrada vicinal no município de Guaribas, Estado do Piauí, no trecho:
sede do município aos povoados vizinhos, com extensão total de
67,50km, conduzindo as obras e os serviços, e os fornecimentos de
materiais e equipamentos segundo os projetos básicos, as
especificações técnicas e mais elementos técnicos, tendo em vista que
fora realizado em desacordo com os ditames legais. Fundamento
Súmulas nº 346 e 473STF e art. 59, Lei 8.666/93.

Teresina, 19 de agosto de 2014.

GILBER TO ANTÔNIO NEVES PEREIRA  DA SILVA
Diretor Presidente

OF.  899

CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA – CRS, CNPJ N° 09.539.563/
0001-27 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Instalação e Operação – LIO,
para extração de areia em Gleba Pedrinhas/Data Frade no Município de
Oeiras/PI. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA – CRS, CNPJ N° 09.539.563/
0001-27 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Instalação e Operação – LIO,
para extração de areia em Fazenda Talhada – Área 01, no Município de
Oeiras/PI. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA – CRS, CNPJ N° 09.539.563/
0001-27 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Instalação e Operação – LIO,
para extração de areia em Fazenda Talhada – Área 02, no Município de
Oeiras/PI. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA – CRS, CNPJ 09.539.563/
0001-27 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Instalação e Operação –
LIO, para extração de granito (brita) em Alto Formoso no Município
de Floriano/PI.  Não Foi determinado estudo de impacto ambiental.

P.P.  17617

MINAPI MINERAÇÃO DE BRIT A LTDA , pessoa jurídica de
direito privado, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.015.050/0001-45,
com Inscrição Estadual nº. 19.513.079-0, estabelecida na Rodovia BR-
316, Km 53, Fazenda Boa Esperança, Zona Rural, CEP: 64.4450-000
em Monsenhor Gil/PI, torna público que RECEBEU da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da
Licença de Operação (LO), para a Exploração de Rocha Básica,
Beneficiamento e Comércio de Britas, Licença Ambiental n°.
D000765/14 Processo n°. 004330/14, com validade até 12/08/2018.

P.P.  17616

OF.  077
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GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Antonio José  de Moraes Souza Filho

VICE-GOVERNADOR

SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DA SAÚDE

Antonio de Almendra Freitas Neto

Mário José  Lacerda de Melo

Alano Dourado Meneses

Mirocles Campos Verras Neto

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS

SECRETARIA DAS CIDADES

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

SECRETARIA DO TRABALHO
E EMPREENDEDORISMO

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA DA JUSTIÇA
E DOS DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DOS TRANSPORTES

SECRETARIA DO TURISMO

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL

SECRETARIA PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO
E ENERGIAS RENOVÁVEIS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
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